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SEÇÃO I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI NQ 992, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1995

Dispõe sobre parcelamento de solo para
fins urbanos no Distrito Federal e da ou
trás providencias.

a) histórico dos títulos de propriedade do_imovel, abrangendo os últimos
20 (vinte) anos, com as respectivas certidões de registro;

b) titulo de propriedade, devidamente registrado no Cartório de Registro
de Imóveis do Distrito Federal, da gleba onde se encontra o parcelamen
to;

c) memorial descritivo da poligonal do parcelamento e planta de situação
correspondente,_na escala 1:10.000 (num para dez mil), de acordo com o
Sistema Cartográfico do Distrito Federal - SICAD;

II - a Companhia Imobiliária de Brasília -_TERRACAP emitirá parecer con
alusivo sobre a regularidade da documentação referente a questão fundia
ria;

III - o Instituto de Planejamento Territorial e Urbano - IPDF notificará
o interessado, a fim de que este apresente o estudo preliminar do parce
lamento, de acordo com as normas expedidas por aquele instituto;

IV - quando se tratar de transformação de área de uso rural para uso ur
bano, o IPDF submeterá ao Instituto de Cçlonização e Reforma Agrária
INCRA o processo de parcelamento para prévia audiência;

V - a Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia - SEMATEC noti
ficara o interessado_a fim de que este retire o termo de referencia, oE
jetivando a elaboração do Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e respectT
vo Relatório de Impacto do Meio Ambiente (RIMA), bem como para solicitar
a licença previa;

VI - no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da retirada do ter
mo de referencia, o interessado apresentara ao Instituto de Ecologia ê
Meio_Ambiente - IEMA, o EIA/RIMA para análise e posterior convocação de
audiência publica;

VII - o IEMA emitirá parecer sobre o EIA/RIMA do parcelamento, submeten
do-o ao Instituto Brasileiro do Meio_Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA e a Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB,
caso o mesmo esteja localizado em Área de Proteção Ambiental - APA;

VIII - o Conselho de Meio Ambiente - CONAN/DF emitirá parecer conclusi
vo relativo a questão ambiental;

IX - o IEMA emitira licença previa e remetera o processo ao IPDF,
notificará o_interessado, a fim de que este retire as diretrizes
nisticas da área parcelada para as adequações necessárias;

X - o Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito
ral - CONPLAN emitirá parecer relativo às questões urbanísticas;

que
urba

Fede

XI - o p'rojeto de parcelamento será submetido ã aprovação
dor do Distrito Federal;

XII - VETADO;

do Governa

XIII - A Secretaria de Obras emitira licença estipulando prazo para a
apresentação, pelo interessado, dos projetos complementares e de infra-
estrutura e para a implantação dos equipamentos urbanos, com prioridade

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, Faço saber que a câmara Legislativa do Para aqueles exigidos na licença prévia, acompanhados do respectivo cro
Distrito Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: nograma;

XIV - o interessado deverá registrar o parcelamento no competente Cartó
rio de Registro de Imóveis do Distrito Federal.

Parágrafo único - VETADO.

Art. 42 - Os processos de parcelamento do solo, em tramitação na data
de publicação desta Lei, serão adequados, nas fases subsequentes, aos
processos^ nela definidos, respeitadas as etapas já cumpridas.

Art. 52 -_0s parcelamentos do solo para fins urbanos, implantados sem
autorização do Poder Publico até a data de publicação desta Lei, pode
rao ser regularizados nos termos nela definidos.

Art. 6Q - O Governo do Distrito Federal centralizará as informações ré
lativas à tramitação dos processos de parcelamento do solo em um único
órgão, para fins de controle e acompanhamento pelos interessados.

Art. 70 - Cada órgão responsável pelos prçcessos de parcelamento do só
Io, atendidas as exigências técnicas, terá prazo de 30 (trinta) dias pá
rã pronunciamento pertinente.

Art. 10 - os parcelamentos de solo para fins urbanos, no Distrito Fede
ral, observarão os critérios fixados nesta Lei e demaib normas aplica
veis, em especial a Lei nO 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

Art. 2Q - O parcelamento poderá ser requerido, observado o disposto nes
ta Lei, por um dos seguintes interessados:

I - parcelador;
II - entidade civil respresentativa dos adquirentes dos lotes ou parce
Ias do respectivo parcelamento.

Art. 3 0 - 0 processo para a aprovação de parcelamento deverá atender ao
seguinte procedimento:

I - o interessado_apresentara -a Secretaria de Obras requerimento, soli
citando autorização do parcelamento, acompanhado dos documentos abaixoT
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Art. 8Q - VETADO.

Art. 9Q - O indeferimento do parcelamento do solo requerido será
cado no Diário Oficial do Distrito Federal.

Parágrafo único - Indeferido o parcelamento do solo, a Secretaria de Obras
notificará, quando for o caso, os responsáveis pelo empreendimento para
reconduzirem a área parcelada ao estado anterior, no prazo máximo de 90
(noventa) dias, sem prejuízo das sanções-cabíveis.

Art. 1 0 - 0 Poder Executivo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ré
gulamentara a presente Lei.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 28 de dezembro de 1995.
10753 da República e 360 de Brasília.

CRISTOVAM BUARQUE

MENSAGEM 267 /95-GAG Brasília, 2 8 de dezembro de 1995.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Tenho a honra de comunicar à Vossa Excelência e aos demais
membros dessa Augusta Casa Legislativa, que, com fundamento no parágrafo 1°, do artigo
74, da Lei Orgânica do Distrito Federal, decidi impor veto parcial ao Projeto de Lei n°
953/95, que "Dispõe sobre parcelamento do solo para fins urbanos no Distrito Federal e
dá outras providências", por manifesta inconstitucionalidade.

MOTIVOS DE VETO

Preliminarmente, é importante ressaltar que a grave questão
habitacional do Distrito Federal receberá relevante auxílio com propostas contidas neste
Projeto de Lei. Com o inicio da regularização dos parcelamentos do solo irregulares, além
de cumprida mais uma meta e promessa de campanha, teremos o equilíbrio do hoje
especulativo mercado imobiliário de nossa capital.

parcelamento do solo com PRIORIDADE sobre qualquer outra obra ou arividade que
estejam realizando, apresenta-se embebida em flagrante inconstitucionalidade.

Em ambos os casos temos gravosa e indesejável invasão dos
limites da atividade executiva, reservada ao Poder Executivo, por parte do Poder
Legislativo. Necessário se faz a observância da clássica Teoria da Tnpartição do Poderes
do Estado, adotada no art. 2°, da Constituição Federal.

Assim, é caráter essencial da função executiva, exercida pelo
Poder Executivo, determinar as atividades prioritárias do governo, dentre aquelas
determinadas pela legislação vigente. Qualquer INTERFERÊNCIA do Poder Legislativo,
cuja função primordial é a legislativa, no exercício da atividade executiva do Estado
(reservada ao Poder Executivo) encontrar-se-á eivada de total inconstitucionalidade.

O art. 8° traz em sua redação vício formal, porquanto há
manifesta incompatibilidade jurídica quanto à constituição de condomínios horizontais
como se fora parcelamento urbano. A Lei Federal n° 6.766/79, ao tratar exclusivamente de
parcelamento do solo urbano sob a forma de loteamentos ou desmembramentos, não
normaliza sobre implantação de condomínios horizontais. O projeto ora em pauta, por
dispor sobre parcelamento do solo para fins urbanos, deve submeter-se ao prescrito nesta
Lei Federal. O parágrafo único deste artigo 8°, ao responsabilizar os condóminos pela
urbanização e a implantação da infra-estrutura urbana, conflita com determinações da Lei
n° 353/92, que exige do empreendedor ou loteador o provimento de equipamentos urbanos
e do sistema viário.

Por outro lado, quanto aos aspectos urbanísticos, não é desejável
a configuração indiscriminada de condomínios horizontais, uma vez que estes favorecem
ao aparecimento d grandes áreas isoladas, fragmentando e promovendo descontinuidades
na estrutura urbana.

Isto posto, interponho VETO PARCIAL ao Projeto de Lei n°
953/95, em seus art 3', inciso XII e parágrafo único, e art 8', pugnando por sua
manutenção nessa Augusta Casa.

Aproveito para renovar protestos de elevada consideração.

CRISTOVAM BUARQUE
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

Entretanto, quanto à constitucionaliaaae, o inciso XII e o
parágrato único, do art 3° e o art 8°, deste Projeto de Lei, ENCONTRAM - SE
ABSOLUTAMENTE VICIADOS.

Exmo. Deputado
GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

O inciso XII, do art 3°, estabelece interferência inconstitucional
do Poder Legislativo nos limites estritos do Poder Executivo, eis que a Lei n° 353/92
(PDOT) determina ser de competência do Sr. Governador a aprovação de projeto de
parcelamento do solo. O presente Projeto de Lei ao determinar que para a aprovação de
projeto de parcelamento do solo, faz-se necessário a aprovação da Câmara Legislativa,
laborou em flagrante ilegalidade e, via de consequência em inconstitucionalidade.

Também o parágrafo único do art 3° , ao determinar que os
órgãos públicos do Distrito Federal obrigatoriamente tratarão dos processos de
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DECRETO N9 17.074, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1995

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 3.000.000,00 (três
milhões de reais), para reforço de dotação orçamentaria
consignada no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, combinado com a Lei n" 994, de 28 de dezembro de 1995, e com o art. 41, inciso I,
das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, decreta:

Art. 1° Fica aberto à Secretaria de Fazenda e Planejamento, em favor do Fundo de Desenvolvimento do Distrito
Federal, crédito suplementar no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), para atender à programação
orçamentaria indicada no Anexo II.

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art 43, § 1°, inciso III, da
Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação orçamentaria constante do Anexo III.

Art. 3° Em função do disposto no artigo 1°, a receita da Unidade fica acrescida no valor constante do Anexo I.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,28 de dezembro de 1995
107° da República e 36° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

S E C E I T A
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DECRETO N9 17.088, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1995

Abre crédito suplementar, no valor de RS
1.868.495,00 (hum milhão, oitocentos e sessenta e
oito mil, quatrocentos e noventa e cinco reais), para
reforço de dotações orçamentarias consignadas no
vigente orçamento.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VH, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7°, incisos I, alínea "b", III e V, da Lei n° 846, de 4 de janeiro
de 1995, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de
marco de 1964, decreta:

Art. 1°. Fica aberto ao Orçamento Fiscal, em favor da Secretaria de Fazenda e Planejamento e Jardim Zoológico de
Brasília, crédito suplementar no valor de RS 41.900,00 (quarenta e um mil e novecentos reais) e ao Orçamento de
Investimento, em favor da Companhia de Água e Esgotos de Brasília, crédito suplementar no valor de
RS 1.826.595,00 (hum milhão, oitocentos e vinte e seis mil e quinhentos e noventa e cinco reais), para atender às
programações orçamentarias indicadas nos Anexos II e III.

Art. 2° Os recursos necessários ao atendimento do crédito, constante no artigo anterior, decorrerão de:

1 - cancelamento parcial de dotações orçamentarias, no valor de RS l .251 935,00 (hum milhão, duzentos e cinquenta
e um mil e novecentos e trinta e cinco reais), nos termos do art. 43, § 1°, inciso III, da Lei n" 4.320, de 17 de marco
de 1964, conforme Anexos IV e V.

II - Excesso de Arrecadação proveniente do Convénio n° 052/95, firmado entre a Companhia Imobiliária de Brasília
- TERRACAP e a Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB, no valor de R$ 616.560,00 (seiscentos e
dezesseis mil e quinhentos e sessenta reais), nos termos do art. 43, § 1°, inciso II, da Lei n° 4.320, de 17 de marco de
1964.

Art. 3° Em função do disposto no artigo anterior, a receita da unidade fica acrescida na forma do Anexo I.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de DEZEMBRO de 1995
107° dá República e 36° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE
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DECRETO N9 17.090, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1995

Abre crédito suplementar no valor de RS 55.976,00 (cinquenta e
cinco mil, novecentos e setenta e seis reais), para reforço de
dotações orçamentarias consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso I, alínea "b", da Lei n" 846, de 4 de janeiro de 1995, e
com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964, decreta:

Art. 1° Fica aberto à diversas unidades orçamentarias crédito suplementar no valor de RS 55.976,00 (cinquenta e
cinco mil, novecentos e setenta e seis reais), para atender às programações orçamentarias indicadas nos Anexos l e
n.
Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°, inciso III, da
Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação orçamentaria constantes do Anexo III.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 28 de dezembro de 1995
107° da República e 36° de Brasília
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DECRETO N9 17.091, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1995

Abre crédito suplementar, no valor de RS 5.796.495,00 (cinco
.',?' milhões, setecentos e noventa e seis mil, quatrocentos e noventa e

cinco reais), para reforço de dotações orçamentarias consignadas
no vigente orçamento

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso I, alínea "b" e "c", da Lei n° 846, de 4 de janeiro de
1995, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n" 4.320, de 17 de
março de 1964, decreta:

Art. 1° Fica aberto a diversas Unidades Orçamentarias credito suplementar, no valor de RS 5.796.495,00 (cinco
milhões, setecentos e noventa e seis mil, quatrocentos e noventa e cinco reais), para atender ás programações
orçamentarias indicadas no Anexo II e V.

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°, incisos II e
III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial das dotações orçamentarias constantes dos
Anexos III e IV e pelo "excesso de arrecadação decorrente da aplicação financeira de recursos do Convénio n°
5.132/95, firmado entre a Secretaria de Educação e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE/MEC

Art. 3° Em virtude do disposto no art. 1°, as receitas do Distrito Federal e. da Fundação Educacional do Distrito
Federal ficam acrescidas dos valores constantes do Anexo I

Art. 4° A despesa decorrente do presente Decreto será ajustada pela unidade orçamentaria interessada no valor da
efetiva e correspondente arrecadação, procedendo-se, ao final do exercíico, á reversão ou cancelamento da diferença
que houver sido empenhada.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 2 8de dezembro de 1995
107° da República e 36° de Brasília
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1ECRETO N9 17.092, DE 28 .DE DEZEMBRO DE 1995

Revoga o Decreto n° 17.058, de 26 de dezembro de 1995.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII, da Lei
Oijimi i do DiUrito Federal, decreta:

Alt. I* Fica revogado o Decreto n° 17.058, de 25 de dezembro de 1995, publicado no DODF n" 248, de 27 de
dezembro de 1995.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 28 deDEZEMBROdc 1995
107° da República e 36° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

DECRETO N° 17.093, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1995 j .»x

Abre crédito suplementar, no valor de RS 15.285.154,00 (quinze
milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, cento e cinquenta è quatro
reais), para reforço de dotações orçamentarias consignadas no
vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VH, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso I, alínea V, da Lei n" 846, de 4 de janeiro de 1995, e
com o art. 41, inciso-I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n" 4.320, de 17 de marco de
1964, e da autorização de que trata o art 3° da Lei n" 980, de 15 de dezembro de 1995, decreta:

Art. 1° Fica aberto, em favor de diversas Unidades, crédito suplementar, no valor de RS 15.285.154,00 (quinze
milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, cento e cinquenta e quatro reais), para atender às programações
orçamentarias indicadas nos Anexos n e m.

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°, inciso III, da
Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial das dotações orçamentarias constantes dos Anexos IV e
V.

Art. 3° Em virtude do disposto no art. 1°, a receita da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso fica acrescida dos
valores constantes do Anexo I.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 28 de dezembro de 1995
10r da República e 36° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE
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®5C70Cfí.£Si3.C«i -.MMCAO ESUCffi:~aL iX: DISTRITO f3E?A

iiasM/'iiai; is.20: HKKJO EHEÍCEH. x sjsnins fsm

axncBja ciniBKMEíWBiBCBMara îBffls^^

SK7CC£..3!3B.OÕOi ?Ls£:iIWD(TO K RHSK

24.CCC- SSTÍiaA I SEGUBKCA PLK.ICA

^i.'Ty'v/"çt'. -4 '33 ^ T"ií ^" "A" ̂  "ISTRIID F:_!3¥i.

;áí35Ci77,3!íO -3C3EWD» E EEJCffl WC A~,:32S5 DE PC.ICHrE(TO
cs^enc : FARMÍ

fwvíãí/BYvífí M <M f̂ jpn rf BWPBIIP »TI rrat m arCTunr; î niia

JE»

31.90, U

31. 11. -í í

31.K.Í1

31.90.08
3.50.09
3i.2J.li
3Í.90.:2

--MIE

011

ci;

Kl

sac
ião
330
030

JETAHfiM

90.000

a.440.000

c.W.OOC

K.500
16.000
K.OOO

3.900.000

- O T A L

2.520.000

80.000

80.000

90.000

2.440.000

2.440.000

2.440.000

2.440.000

2.440.000

£.440.000

9.722.71C

2.994.500

2.994.500

2.994.500
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'•v<'""--'' ; 6./QO.QOC ^BSKC E FARDADO

oC3QOí/?i3ScUivWÍ Jf£IQNnfS?(Tt **•. ruLiLiA fli^-iiAs
: 31.9C.13 : C30 300.000Í 6.700.000

•.22C:01/OC001: 2-M?2 SH3MB E S3flM fSffi - SffCNE SidflSlMWi ?s.2iO ;2£01C4/OOOOi; 24.ÍÍX CCRrQ HE SCflHBS ÍILra K DIETSJTD fEEEWL

30C7CH.2SÍ4 ÍTIYTKE s anã: DE DOIDES aPEWEnwos 25.210
•:i030Cí7S.£í*i JXHEWH i EXECUÇÃO DA3 ATEIMES DO OTO EE BD1EFCS

:'3CC7COÈÍ.íà44.úCO£ FUNDAM DE «PARO AO ̂ WSS-i-ffiO; PE3C 31.11.41: iÃ30 , ES.210 28.210 í
C'sOOOlTB.SOdi.OCC'i -IMTÍQNfrtN^u DO COfiPG CE 3318GRQE' ii p i

:^C2CaSffl 24.202 rJMCffi 3E AhPIWC AO TBmHADCR FCSC 28.210

:JX700E1.£:35 CXRttWHI E ÍWÍJTEÍC» ME S5M.C3S fflnSSTRATTvTJS i 28.210

.rxc70CH.s:s.ocoi R^ciíMtxro M fuwca 31.90.11: coo ; 3.210 aao cíacore.íOíi.cooí 'JCRBiracíc sós ,TL~HB no CSDF

01109/003 -E00035 T 3 T A L
:CTA: !t) TrsBíeridorjllhidMBJ *o Cansa x Totó

*<E III 3E3CICI3 1 1995

12.2«.7ÍO •T20ÍOWOOC1! £4.196 SEC5EIBS» li 3EÔLKNK FÁLICA - aTTOK SHMSI3W6

:A070CS1.£S44 iTTaiSES A 'CARGS EE MIMES SL?HVISIO«)A5

:3007CCSí.;344.00Ce ?JM» EE «Wffl AO TSmHWKfi i=SEBO
3*1,00

•v,Vi?iW ^PÍF ATTífr^ií^ ,'. fAorr ÍF nrrnwfT nirr^^Tr»Hy\*fl

•;siT3 aasHWAS S E G U R I D A D E
S U P l E f l E N T í C A O 5ffl070021.S345.WOi EEPASTStKTO SE TWNSITC CO DISTETTj fEEH.

BUBBi&IS&IO

.i.OOO SEGETARM I EajCíGAQ

'.íOiCi/COCOí; iv.íOÍ SEETAKA I E3LCACAD

:::S£-J49;.2S; 2WR3E COÍ Í«T::,ÍE í PEÍGIOKISTAS

l55eS0495.£E.'X01 PAGÍfBC EE PESSffl. :-»TM 31.K.C1 011

54.00C 3ECSTARIA TE 3EXWM» RjELICA

•:2aC103/OOCK! 24.103 31ICIA KLITiS M IISTKTO FHHW.

iso8SD4?5.a)9e ecAPGcs czr WATME i ^SMSTAS

31.90.01 030
2i.90.0e 030

S32M95.i39E.iXe: M6ATBITO K PBEiaOSTW 31.90.03 030
21.?:.'» .30

31.90.C1 130
ií.90.09 CS

:50ffi0495.E04E.'»ie SADAUME IE S5SI2GST.Í 31.90.03 ^C-

V A L O S OWCBJiMS COC3BWSC KS ATTVIME f f l raCTTP. tC 33 TWEITC

JEIALWTO

735.000

45.0CC

170.00C
283.00C

5.COC

S5.0«
40C

250.00<
Í.300.00Í

1.04-

1Í4.00Í

:ii»'004 -200035 T O T A L

«JE r; 3ESOC3 SE 1995

• C T A L :èfl0700ei.£045.000í FjNCISWem; D3 EEffiRTflBTO E T3»SITO

;»2K/IE202) 24.202 fUOAO» DE WPAH3 ffl TRAKUM»! FHO
780.000

:3oo7oc£i.?s coajBffiAO E nANuracc MS SERVIÇOS ADmwswnvcs
780.000

::oo70.s:.£i52.c<x;í "jcsmEnc DA rjawc
780.000

735.000

31.90.15
31.90.17

31.90.06
31.90.09

31.90.11
31.90.17

34.9C.-X

31.K.15

31.11.41

21.11.41

31.50.11

31.90.0?
31.90.13
31.9C.Í4
3Í.90.14

030
035

030
030
J30
030
C30

:cc

090

000

000

cão
330
030
330

80.000
2.125.200

.̂400
3.900
S.20C

í.400.0»
Í15.454

55.000

8.210

460.000

430.000

300
2.490
£..380
2.350

45.000 vlí09/004 -250048 T C T A L
-CTA: '*/ "'ímfsriàniHiioadeí Hw Costa ao Totó

2.242.444

545.400 •*£* • EJOCICB DE 1995

2.205.200

2.205.200

2.C58.354

2.058.354

2.003.254

55.000

43.210

tff)

SJÍHH

420.009

430.000*

420.050

480.000

460.000

8.20

U»

us»
14.415.444

«',00

545.400 cerro am»™ ; E G u n i s AÍ E
C A H C E L A B E N T O

92URS3S DO TE5CLSO
,

•'W 000

55.400

Í.7Í7.C44
15.COC 3EC8ETARIA EE EDUCAM

1..T.044

'14MW/OOOHJ 13.10Í SECRETARIA SE EDUCACffl

15CÊ20495.2353 2CAHSGS C£Ti IWTTKE E F9EKMSTAS
i.551.044

15C€20495.£32.-X01 ft»«WD DE PESSOAL E*TM
iií.OOõ

l 3.042.444

150620495 .2092 ENCARGOS OK r/WIUE E PE-SWSTAS
M 1,00

:®ITC 3LR£fETAR F I S C A L
C A N C E L A B Í N T O (2^104/00001) 24.104 CDRPO K OTORQG MLITAS K 'ÍISTIOTO fSESfl.

BUSSOS K TESOH3
ljS20495.i;'06c JCASHE CDH IfMU'^B E BÉMflSIAS

E S ? e c j r i e » c « 5 ^ ̂ , .^TTE.

ÍS.OOC 3EETA3M K ECUaCfC

ia)lH.'WOOi: 13.;92 SEÍUARM SE EIUSOu - ENTMtES SL5HWSKNAM3

;S007:CEí.3B13 ÍTVITfflES é "ÍRSi IE EJíTIffiES SLÍEílãESNflDAB • :

•:i4oeci. ií20í! 18.S1 ''isxac EJCfcim rc- JETRITD T-EDEFAL

C60Cv'C02i ,30C£ ICEíír&WCffi E 'VW-TE'DC DOS SEffvTCOS rtDflDftSTRAnVOS ^
r í

30070flei.£OG£.OOOí "iNCIOmNTO DA PJilACffi 31.90.14 1 011

24.000 SECETARIA I£ S2JDWO PIJ2.ICA

ÍEailCi/OOCOl) 24.101 SE3CTAS» IE SESJBWCft PJBLJM

;*0300174.aC5B CSOraEHKM E SCCLWO [AS ATIVTSADES K PDLIMtmO EE
«H'RE2A CIVIL :

:ci300174.e05B.COOi ."JKKJNMNm 5A POUCA CIVIL : 31.9C.11 i C»

!££":;ía'OCC01! y.lOS ;3.ICM MlITAR X SISTRr: fTtWt

V í L 3 R ;:,320495.£Oá2.CvO£ '«WfNTO I P36IOESTAS

ÍETALHVQ

2.440.0CO

2.440.000

7.333.700

T 3 T A L 01109/007 -2CC042

wmira
M

EESfOn

31.9C-.09

31.90.09

.Tr/TE

Oil

030

030

',: A L 0 S

X3UMB

340.000

1.000

S.490

T O T A L

T O T A L

940.000

840.000

960.000

840.000

9.490

1.000

1.000

1.000

8.490

8.490

8.490

969.490

E.440.000
DECRETO N° 17.094 . DE 28 DE DEZEMBRO DE 1995

2.440.000 Abre crédito suplementar, no valor de RS 1.282.078,00 (bum
milhão, duzentos e oitenta e dois mil e setenta e oito reais), para

£.440.000 reforço de dotações orçamentarias consignadas no vigente
orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VH, da Lei
3 4» 000 Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 3°, da Lei n" 980, de 15 de dezembro de 1995, com o art. 7°,

inciso I, alínea "b", da Lei n° 846, de 4 de janeiro de 1995, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito
2 440 000 Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de marco de 1964, decreta:

Art. 1° Fica aberto ao orçamento do Distrito Federal , em favor de diversas Unidades Orçamentarias, crédito
2.440.000 suplementar, no valor de RS 1.282.078,00 (hum milhão, duzentos e oitenta e dois mil e setenta e oito reais), para

atender as programações orçamentarias i«Hi«.jHa« no Anexo I.

Art. 2° 0 crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°, inciso m, da
".233.700 Lei n° 4-320, de 17 de março de 1964, pelas anulações das dotações orçamentarias constantes dos Anexos II e Hl

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

"283 700 An 4° Rcv°8am-se as disposições em contrário.

Brasilia, 28 de dezembro de 1995
.'.2B3.70C 10r da República e 36° de Brasilia

2.205.80 CRISTOVAMBUARQUE
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«" EXERCÍCIO DE 1995 H 1,00 (iM1oi/áwol) 33.Í01 SECRETARIA DE OBRAS

CREJITO SUPLEMENTAR F I S C A L ÍOW70021.2048 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
S U P L E M E N T A C A Õ

ÍECURSOS DO TESOURO iOW70021.2048.OWi FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

E S P E C I F I C A Ç Ã O

11.000 SECRETARIA DE GOVEMO

(190104/OW01) 11.104 REGIÃO ADMINISTRATIVA IV - BRAZLANDIA

03W7W21.3019 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

03W7W21. 2019.0008 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

(190109/00001) 11.109 REGIÃO ADMINISTRATIVA VII - PARANOA

030070021.4003 COORDENAÇÃO E MANUTENCM DOS SERVIÇOS ADMINISTRATE

03W7W21.4W2.W22 FUNCIONAMENTO DA ADNHISTRACM

(190110/OOOH) 11.110 RECUO ADMINISTRATIVA VIII - NÚCLEO BANDEIRANTE
-' t f

03TH7W21.2012 COORDENAÇÃO E MAMITENCM DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

03W7W21.3012.0W1 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

I190111/OOW1) 11.111 RE6IM ADMINISTRATIVA IX - CEILANDIA

030070031.3017 COORDENAÇÃO E MANUTENCM DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

03W7W21.2017.W14 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRACM

(190113/00001) 11.113 REGUO ADMINISTRATIVA XI - CRUZEIRO

AiMT/WUt 34ÍI rfWHHiniATAfl C HAMlTCHfifl VIC CCPUiríK AANTHTfiTUTTUflCOjW/Wcl.clúl UXJXOtmiUiU t fWWitmJw líuo xXVIU» fUrmlUaliuiflVv!)

A1MTAA91 9iL\ MIO nWTflUMFliTn U ABMTHTQTWAÍlOJW/WcliCl61*Wltl rUHLlUWntHIU On WnlHiJ 1 KHUW

(190115/OOWl) 11.115 RE5IM ADMINISTRATIVA XIII - SANTA MARIA

030070031.2335 CORDENACAO E MANUTENCM DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

03W7W21.2325.W01 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

(190114/OOW1Í 11.116 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIV - SÃO SEBASTIM

130070031.3318 COORDENAÇÃO E MANUTENCM DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

130070021 .3318.0001 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRACM

Í4.WO SECRETAIIA DE AGRICULTURA

(310101/00001) 14.192 SECRETARIA DE AGRICULTURA - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

040070021.3800 ATIVIDADES A CAUSO K ENTIDADES SUPERVISIONADAS

04W7W21.38W.W01 FUWACM ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL

(210201/21201) 14.201 FIMACM ZOOtflTANICA DO DISTRITO FEDERAL

040070031.3054 COOKDENACM E MANUTENCM DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

04WW21.2054.0W1 FUNCIONAMENTO M FUWCM ZOOBOTANICA

16.000 SEOET,'?:S D£ CULTURA E ESPORTE

(330101/00001) 14.192 SEOETARW DE CULTURA E ESPORTE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

08WW21.2804 ATWIDHES A CMGO K ENTDADtS SUPERVISIONADAS

080070031.2804.0001 FUNDAÇÃO CULTURAL DO NSTIliO FFJEÍAL

06(480247.2805 ATIVIDADES t CAM DE ENTIDADES StfEIVISIOKMS

080480347.3805.0001 FUMACM CULTURAL M DISTRITO FEDERAL

(230201/33301) 14.201 FUBAO» CULTURAL DO DISTRITO FEDERA,

080070031.3041 COORDENAÇÃO E HWIFJCM DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Oe007003i.3041.OOOI FUNCIONAMENTO M FUNDAÇÃO CULTURAL

«KWW47 ?)»)• IWMTFWM M OWESTR* M TEATRO IteCliWH QAUélO SANTURG

060480247.2180.0W1 FUNCIONAMENTO DA ORtUESTRA DO TEATRO NACIONAL CLÁUDIO
SAtFTORO

21.0M SECETARIA K MEIO «BROTE, CIENCM E TECNOLOGIA

(1501M/OOW1) 31.104 msTITUIi) ÍE CIEKIA E TEOJUOGH DO 5ISTIITO FQ€R4

030100031.2191 COOOEMCM E MNUTESCAO DOS SERVIÇOS AMIWSTMTHIOS

03010003i.3i9i.000i FUKIOMUDITD M INSTITUTO DE CIEKM E TECMUGU

33.000 SECRETARIA K DBMS

NATUREZA
DA

DESPESA

31.90.11
31.90.13
31.90.li

31.90.13

31.90.11

31.90.11
31.90.13

31.90.11
31.90.13

31.90.11

31.90.11

31.11.41

31.90.13

31.ii.4i
31.11.41

31.11.41

31.90.11
31.90.13

31.90.11

31.90.11

CfiUTTWH t

OW
ow
000

000

ow

000
ow

ow
ow

ow

ow

ow

000

000
004

004

004
ow

004

ow

(190101/OOW1) 33.192 SECRETARIA DE OBRAS - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

DETALHADO

80.000
8. 10(
3.435

3.8W

3.0W

3.744
9.492

2.501
4.0W

3.395

3.WO

13.000

I2.WO

13.000
19.830

49.3M

19.831
13.WC

49.301

4.7

:

100070021.3334 ATIVIDADES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS
T O T A L

10W70021.3834.0W1 COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

43.944

30'73! (OOOOW/WWO) 33.301 COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

10W7W21.2044 NANUTENCM DA ATIVIDADES DA NOVACAP

100070021.2044.OW1 FUNCIONAMENTO DA NOVACAP

30.735

24.0W SECRETARIA DE TRANSPORTES

1 fiftó

(300101/00001) 24.101 SECRETARIA DE TRANSPORTES

2M 03W7W31.3051 COORDENAÇÃO E MANUTENCM DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

3.0W 03W7W21.2051.W01 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA SE TRANSPORTES

3.0W
(2W101/OOW1) 34.193 SECRETARIA DE TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

3.0W
140070021.3849 ATIVIDADES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

13.436
16W70031.3849.0W3 DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS

13.434
(300203/30203) 34.303 DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS

U434 16W70021.4031 COORDENAÇÃO E MANUTENCM DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

4.5W 16W7W21.4031.0W1 FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES
URBANOS

d 500

1

45.90.52

31.14.44
31.14.44
31.14.44

31.90.13
31.90.13
31.90.13

31.90.11
31.90.13

31.11.41

31.90.13

•

OW

OW
003
004

OW
003
004

004
004

OW

OW

149.415

841.053
42.442
14.486

361.052
42.442
14.484

5.000
H. 000

13.744

13.744

01110/004 -300035 T O T A L

149.615

169.615

149,415

930.WO

930.000

t
I

930.000 t

720.0W

930.000

920.0W

32.744

19.000

19.000

19.000

13.744

13.744

13.744 t

13.744

13.744

13.744

1.282.078
DOT» •»! » r - j Jil_ • _l_ J i 11 B 1 j T 1 »NOTA: (t) iraitsrerioorjiLinioaticj no lonsti do lotai

6.5W

ANEXOU EXERCÍCIO K 199! Rfi.W

CREDITO SUPLEMENTAR F I S C A L
3395 C A N C E L A M E N T O

RECURSOS N TESOURO

3.0W
E S . P E C I F I C A C A O

3.0W

12.0W
02.0W TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

12.WO
(030101/00001) 02.101 TIIUML K CONTAS M DISTRITO FEDERAL

12.0W
010020002.1407 RECUPERAÇÃO E MELHORIA MS INSTALAÇÕES

12.0WI
01W2W02.1407.0W1 RECUPERAM E MELHORIA MS INSTALAÇÕES M TCtF

12.000
010030003.3001 FISCALIZAÇÃO E CONTROLE M MCUMCtt E APIICACM MS

13.000 RECURSOS PÚBLICOS

13.000 010020002.2W1.W01 FUNCIONAMENTO M TRIBUNAL DE CONTAS M DISTRITO FEDERAL

82.130

82.130

32.830

t
32.8301

49.3W

49.3W t 13.WO SECRETARIA K UMIHSTIKAO

32.130 (140101/OOOOi) 13.101 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

32.830 030070021.2028 COORDENAÇÃO E MANUTENCM DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

03W7W21.2028.W01 FUNCIONAMENTO M SECRETARIA K ADMINISTRAÇÃO
32.830

49.3W 16.000 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

(330I01/WW1) 14.193 SECRETARIA DE CU.TURA E ESPORTE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
49.3W

08W7W21.2804 ATIVlPAtES A CAS60 DE EHUADES SUPEIVISIONAMS
1.701

OilW7007J.2IIM.WOi FUflMCM CULTIKAI DO USTIITO FEKIAL
l.™ 080480247.2805 ' «IVIDADES í CASSO 6£ ENTIDADES SUPERVISIOSAD»

1.701 080480247.2805.0W1 F1MAU3 CULTUIAl DO DISTRITO FEDERAL
(230201/23201) 14.201 FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

1.701
080070021.2231 MANUTENCM E FUNCIONAMENTO DOS SETDtES CULTURAIS M FUNMCM

1.087.415 CULTURAL

NATUREZA
DA

DESPESA

45.90.51

31.90.08
31.90.11
31.90.13
31.90.14
31.90.14
31.90.92
34.90.30
34.90.30
34.94.39
34.90.39
34.90.93
45.9t.52

34.90.37
34.90.39

34.11.41

34.11.41

enurerunic

002

OW
ow
ow
ow
ow
ow
ow
002
ow
000
000
ow

000
004

ow

004

V A L O R

DETALHAM

(MM

13.14!
221.953
72.151
24.53!
•MB
14.11;
j.rr

13.04!
IM
4.13!

34.001
10.101

Ii9.il
35.48,

13.W

49.13

T O T A L

470.401

470.401

29.4W

29.4W

"MH

441.201

205.101

205.101

205.101

205.101

83.130

82.130

13.000

13.0WS
49.130

49.130 t
82.130

Í3.CW
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MOO/OWL^!. oooi HANUTENCM £ FUKIONMEOTO DO TEATRO NACIONAL CLÁUDIO
SAHTORO 34.70.3?

080480247.2042 PlffltOCOES CULTURAIS

080480247.2042.0001 PWNOCM E INCENTIVO DE PROGÍARAS CULTURAIS 34.90.3?

080480247.2042.0003 PUBLICIJADE E PROPAGANDA 34.90.3?

19.000 SECRETARIA K FAZENDA E PLANEJANOTO

(130103/00001) 19.101 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJANENTO

030070021.2010 COORDENAÇÃO E NSNUTENWO DOS SERVIÇOS ADHINISTÍATIVOS

030070021.2010.0001 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 34.90.39

MHO/OOí -200042
NOTA: (t) Irnsferidorillliiifede) N» Constj do Total

ANEXO III EXERCÍCIO HE 1995

CREI1TO SUPLENEKTAR
C A N C E L A N E N T í

NATUREZA
*;?' E S P E C I F I C A Ç Ã O Dft

•:.' ' DESPESA

02.000 TÍHUNAl DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAI

(020101/00001) 02.101- TSIBim DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAI

010820495.2002 ENCARGOS CON INATIVOS E PENSIONISTAS DO TRIBUNAL DE CONTAS

010820495.2002.0001 PA6ANENTO DE PESSOAL INATIVO 31.90.01
31.90.92

010820495.2002.0002 PA6AICNTO DE PENSUMSTAS 31.90.92

01110/007 -200042

000 13.000

004 49.300

004 19.830

000 300.000

T O T A L

13.000

69.130

49.300

19.830

300.000

300.000

300.000

300.000

1.257.832

«(1,00

S E G U R I D A D E

RECURSOS DO TESOURO

l V A L O R

l DETALHAM T O T A L

1 24.24Í

! 24.241

! 34,246

: ow ii.iie
1 000 2.930 14.048

! 000 10.198 10.198

T O T A L 24.24Í

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

PORTARIA N9 1.429, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1995

HEO H EJBCICIO tt 19?5 í' 1.00

F I S C A L
1 E V U C A 0

KLU&Ub' 00 TEStWO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

12.000 FRnmOOA IBH.

(120101/00001) 12.101 PHOJHKKIA HW.

030070021.8009 NH1SBOO M FKTUWOSW GEM. DO DISTRITO FEIBWL

03007aei.a»7.oooi FuanHono w PSJCLWDOWA GEWL to DISTRITO FQBW

17.000 SXTARiA K FWEWA E fUHLWemi

(130103/OOOOi) 17.101 9EDETAJÍIA CE FA2ÍM» E FWtJfrtWD

030070021.2010 CDOHEWCW E MNJIENCfO DOS SERVIÇOS «IDOSTRATNOS

030070021.2010.0001 FUCHWEKTO DA SEDETARIA

WTUEA
w

DEsre»

31.90.16

31.70.11

FONTE

004

000

tuna? -MH

V A L O R

0ET«.*ffl T 1 T f. !.

1}.0»)

11.0M

ll.W

11.0ÕC- 11.M

ff£K

ffjgi

a j®

17.250! T.25)

T O T A L ' 23.250

PORTARIA N9 1.430, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1995

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência que U
foi delegada pelo art. 1° . inciso IV, do Decreto n° 11.335, de 7 de dezembro de 1988. e o que consta dos Proceaos n'
142.001526/95 e 147.000420/95, resolve:
I - Aprovar, na forma dos Anexos I e n, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da Região Administrativa XII
Samambaia e Região Administrativa XDC - Candangolándia, aprovado pela Portaria SEFP n° 06, de 4 de janeiro de 1995.
n -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacHo
Hl - Ficam revogadas as disposições em contrário.

MARIO TINOCO DA SILVA
Respondendo

(KXOI EXERCÍCIO DE 1795 W 1,09

F I S C A L

«EO.IRSO; SO TES5URO

E S t E C I F I C A C • 0

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuiç&s e tendo em vista a competência que
lhe foi delegada pelo art. 1°, inciso IV, do Decreto n" 1 1 .335, de 7 de dezembro de 1988, resolve: 11.00» SECRETARIA DE 60VEBO

1 - Aprovar, na foima dos Anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da Secretaria de
Fazenda e Planejamento e da Procuradoria Geral, aprovado pela Portaria SEFP n" 06, de 4 de janeiro de 199S.

1 _- Esta Portaria entra em vigor em 1° de janeiro de 1 996 030070021.2173 COORDENAÇÃO E ItANUTEKíO MS SERVIÇOS MHINISTIATIVOS

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.
03M70021.2in.0024 watMKHI M «MUISTMCM

MARIO TINOCO DA SILVA
Respondendo (190121/00001) 11.121 KGUO AMNISTMTIW III - CMMKOLAffilA

HBSÍl DH030 IE 1995 » i..» 030070021.8003 COOBQKAO E MWTEB» MS SUMOS NHIÍ5TMTIMS

* C 1 E t C I • 1

*

«TUBA
E S P E C I F I C A Ç Ã O W

HESS»

12.000 HOUWaiA GEML

(120101/00001) 12.1W PmUWBRIA GEJH.

03007ooa.2007 WÍTOCM M FHDJR*ORIA GEW w DISTRITO FBBW.

0000700E1.2007.0001 flJOOWBflO M FTOJWaíM CEM. DO DETRITO ÍHHH. 31.90.11

17.000 SEOETMK IE RKEMM EHJHtHOCT

(1301(l3AW»i) 17.101 SEDETMU DE FAZEM» £ MtfJtfm

csso7<m.ano omatao t mwaa DOS SBMCOS fflmwsriamts

O30(ro3ei.20io.oooí RiaawMra w snEnaw 31.90.13
3i.70.92

«107/001 -araeo

F I S C A L

KCUKOS DO TESD.-TL

V A L D S

KMH80

«M 11.COC

000 ?.ffiD
009 G.W:

T O T A L

' O T A L

11.C50

11.0»

ll.KO

1Í.OM

17.BSO

í? J»

SfJK

pjm

B.»

030070021.9003.0001 FUNCIOWKKTO M «DMOTIACM

NATUREZA
DA

KSPE5A

31.90.11

31.79.11

FONTE

000

000

01104/001 -2000»

«BD II EXEKKIO K 1795

V A L O R

KT*WM T O T A L

11.187

3.001

3.091

3.001 3.001

MM

8.1U

9.10» 3.18*

T 0 T M ll.ir

Hl.Ot

f 1 S C • l
1 E 1.1 í. J 1

KCUK3S CO TPW?

Mara
E S P E C I F I C A Ç Ã O M f«TE

DESUSA

V A L 0 1

DETílWO T í T í L'

11.000 SECRETARIA DE HMÍW ll.ir

(ITOllVWOn 11.114 RESIAO AWINISTMTW XII - SAHMMIA 3.M1

03U70021.2173 COORKMCM E IWWTEKAO DOS SERVIÇOS ADflINISTSATIVOS !.«!

030070021.a73.0024 FWCIOHIBITO M AMIIHSTMCM 31.70.li ON 3.W1 3.«« i

(INtn/OOOOl) 11.121 REHAO AMMISTUTIW XIX - CtJUMGOUMM M» j
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090orooei.w3 onnoMuo E MMITOCM DOS SEWICOS umnsTUTivos

«Nn021.8003.00«l fUCIMKXTO M UNIIISTMUO 31.95.14 .' Mi
3I.W.9Í '• OM

7.JW

IO l í l

PORTARIA N9 1.432, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1995

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência que
lhe foi delegada pelo art. 1°, inciso IV, do Decreto n° 11.335, de 7 de dezembro de 1988, resolve:

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da Fundação
Educacional do Distrito Federal, aprovado pela Portaria SEFP n° 06, de 4 de janeiro de 1995.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

m - Ficam revogadas as disposições em contrário.

MARIO TINOCO DA SILVA
Respondendo

«ffll BBCICIODE 1995

C R E S C ! h O
f l 5

M 1.00

C A L

E S P E C I F I C A Ç Ã O

18.000 STJETARIA DE EHBOO

dòceoi/iíaoi) 18.201 RKWXO Eftnciow. DC DISTUJTO mm

««PODEIS aaaaitoo t IHUIBOO ras SDMICOS AIHMSTWTIW;

«•XOTOB.aGB.0001 FUOWWXID M fíXKK

Hail»
V

ISSFÇSA

34.90. 41

m/rrrunii

050

• * !- Í J.

ter«*ro • TB r »i
l

; 7:0. u?

i 7«M4V

: n ,!<ç

"«.:«: -":.!'-

-axioao T O T A l

utijuu D£ 1995 «1,00
«GO II DuuuuDE 1995

A C I E S C I N O
F I S C A L

REQ1GOS HO TESDURD

18.000

díoaoi/iíaoi) 18.201

080CTOEÍ.203B

CSOOCOOa ̂ 038.0001

060«018B.1(W

(»Meoi8B.iOtó.ooci

060*3)188.2183

090420Í8B.J183.0Õ01

010W001 -200060

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SEUETARIA IE EHBCM

FtmcAD Enocmw. m tErairo FOBW.

COORBHW E mUIEM» DE SEMCDD «MKISTWiTIVrjS

RHjowero i» ruvcn

coeiiu», «HÃO» E BOM E praias ESCOMS DO
B6M fUfHBWi

aWROO, «IMCM E IEFWK E POHK ESDMES DO
DBM RMWEWAL

ODDEWCIU E WW1EHCAD DO EffiOG RNHKMTAL

IWU1DCM CO Q€M RMUENTA.

W1UE2A

DEStSl

34.90.39

45.90.51

34.90.30

íTlfTTrtfllt.

000

ca

003

V A

KHUMDO

215.056

3.964.479

75.345

T O T A L

. 0 R

T O T A L

4.254.660

4.254.880

815.054

215.054

3.944.479

3.944.479

75.345

75.345

4.254.880

«nu BOOCIODE 1995 R$1,00

í8.C«r

(IMBM/iíEM) 18.2W

0600700H1 .2038

ceoo7ooa.ao33.oooi

08040188.1046

<meoiffi.ioi4.onH

06043)188.383

06043)188.2183.0001

01094/002-200081

1 E » U C A 0

SETJETABA ÍE EmCAM)

FtMN» EHnCfflN. (0 DISTHTO FEDEM.

CDDKNAOO E IWUTOCAD DOS stxviue ADUMISTMTME

FUOOWBro DA FtNMW

Coem», «RMM E IEFOW K BEKOS ESODLMES DO
D6BC FUOWeiW.

CDsmna, «um» E »n» TE PJDHB ESCOJIB DO
DEDO FUMENIA.

ajxBwa E muram no esse RNHHMIA.

NNJIDCn IO EN5DO FtNUWNTAL

W1UEZA

DESfÇSA

•

34.90.41

45.90.52

34.90.33
34.90.34

000

OH

003
003

ED

V A 1

DETOJttO

215.054

3.944.479

11.049
44.294

T O T A l

I S C A I

BDBDOIESOUD

0 t

T O T A L

4.254.E80

4.254.890

215.054

215.054

3.9Í6.479

3.964.479

75,345

75.345

4.254.860

PORTARIA N9 1.433, DE 28 DE DEZEMBRO DE

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência que
lhe foi delegada pelo art. 1°, inciso IV, do Decreto n° 11.335, de 7 de dezembro de 1988, resolve:

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II. a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da Fundação
Educacional do Distrito Federal, aprovado pela Portaria SEFP n" 06, de 4 de janeiro de 1995.

TJ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

m - Ficam revogadas as disposições em contrário

MARIO TINOCO DA SILVA
Re.snondendo.

l E t U C A O
! l 3 C A L

SEQJHE IE ít"W5 FtKin

18.000

<I«201/Í420Í) 18J01

06C07003.KG8

080070021.2038.0001

SEDETARIA DE EtUQCW

fljctcn EnCCKMH. no DKIHTO FOBM.

CDOHBÍCfO E ÍWiraCOKE SBWOE ABIMSIMTROS

FUCIDWEMD DA HMACA9

»H«H,

KHtSA

34.90.30
34.90.3?

3W0.93

oro
(50
OX

'.' A

KiAiHsrr

ri.ooo
473. li?

HÍ.OOO

n 5

T r T s '.

?ÍC.'/'

7'O.ti1^

m.1*

7«.!W

01111/032 -200061 T O T A L

SUBSECRETÁRIA DE FINANÇAS

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA ATÉ NOVEMBRO DE 1995

ESPECIFICAÇÃO
RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA
IPTTJ
KRF
IPVA
TTBIM
ITBIV
ICMS
ISS
IWC
TAXAS

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
RECEITA PATRIMONIAL
RECEITA AOROPECUARIA
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA DE SERVIÇOS
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ALIENAÇÕES DE BENS
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
TOTAL

NOMES
233.825.703,96

70.498.229,96
499.851,61

4.679,98
3.200.372,46

195.648,65
1.637.069,47

55.496.465,33
9.025.272,35

5.209,54
433.660,57

12.789.273,32
3.876.054,34

-
67.197,25
80.630,52

142.492.775,85
4.021.542,72

1.302.394,05 .

1.140.645,21
.

160.990,94
757,90

235.128.098,01

ATÉ O MÊS
2.682.057.813,51

827.267.623,79
73.810.155,85

71.044,34
53.490.453,91

1.848.113,71
20.139.028,51

567.899.387,50
93.195.172,96

46.532,06
16.767.734,95

121.138.030,61
76.484.463,85

24.932,81
900.391,73

4.807.183,85
1.569.561.350,00

81.873.836,87

19.702.406,74

16.212.815,55
874.625,57

2.607.173,82
7.791,80

2.701.760.220,25

Fonte: Departamento Geral de Contabilidade

FELICIDADE
É UM ASSUNTO DE TODOS NÓS.
Peça sempre a Nota ou o Cupom Fiscal em todas as suas compras.
Assim, o Governo pode implantar todas as melhorias que fazem

de Brasília uma cidade cada vez melhor.

SECRETARIA DE
F A Z E N D A E
PLANEJAMENTO
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SEÇÃO n SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PÁGINA 11

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS DE 28 DE DEZEMBRO DE 1995

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100.
inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993, resolve:
1 - Exonerar, por estar sendo nomeado para outro cargo, LEANDRO TEIXEIRA, matrícula n* 40.152-8. do Cargo
de Chefe do Serviço de Avaliação, Progressão e Promoção Funcional, Símbolo DFG-11, da Subsecretária de
Recursos Humanos, da Secretaria de Administração.
II - Nomear LEANDRO TEIXEIRA, matrícula n* 40.152-8, para o Cargo de Assessor da Coordenação de
Planejamento e Provimento de Recursos Humanos, Símbolo DFA-11, da Subsecretária de Recursos Humanos,
da Secretaria de Administração.
III - Nomear GILMAR MAURÍCIO DA SILVA, servidor requisitado da NOVACAP, matrícula n* 64.701-2. para o
Cargo de Chefe do Serviço de Avaliação, Progressão e Promoção Funcional, Símbolo DFG-11, da Subsecretária
de Recursos Humanos, da Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII,
da Lei Orgânica do Djstrito Federal, resolve:
Designar EDMUNDO ADRIANO DE MELO BAPTISTA, Secretário-Adjunto, para substituir ANTÓNIO CARLOS
DE ANDRADE Secretário de Administração do Distrito Federal, por motivo de férias do titular, no período de
02/01/96,3 21/01/96.

.̂
0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
1 - Exonerar, a pedido, MEIRE FREITAS DE OLIVEIRA, matrícula n" 33.723-4, Técnico de Administração Pública,
do Cargo em Comissão de Encarregado do Serviço de Controle de Escrituração, Símbolo DFG-02, da
Subsecretária de Recursos Físicos, da Secretaria de Administração do Distrito Federal..
II ' Nomear, GENI ALVES PIMENTA, matrícula n" 22.520-7, Técnico de Administração Pública, para exercer
Cargo em Comissão de Encarregado do Serviço de Controle de Escrituração, Símbolo DFG-02, da Subsecretária
de Recursos Físicos, da Secretaria de Administração do Distrito Federal.

. CRISTOVAM BUARQUE

SEÇÃO III

SECRETARIA DE GOVERNO

ATOS DO CHEFE DE GABINETE
EXTRAIO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO

PADRÃO N° 9/94 AO CONTRATO PADRÃO N° 1/94

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N°: 030-011.305/94, PARTES; DF/5EG X FLORES DA ALVORADA LIDA, OBJETO; O
Terceiro Termo Aditivo Padrão tem por objeto suplementar recursos ao Contrato Padrão n° 01/94, cujo
teor refere-n ao fornecimento de flore» e arranjos, para o Distrito Federal. PRAZO: até 31/12/95.
VALOR: RS 10.000,00 (dez mil reais), perfazendo um total de RS 27.000.00 (vinte e sete mil reais),
recursos esses procedentes do orçamento vigente do Distrito Federal para o corrente exercício - Lei if
846, de 04/01/95. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 0300700202003-
0001; FONTE DE RECURSOS. 004; Código U.O.: 11101. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039;
NOTA DE EMPENHO: N° 1351/95, emitida sob o evento 400092, por ESTIMATIVA, em n>fcrço»NE
n° 0798/95, em 13 de dezembro de 1995. FUNDAMENTO LEGAL: Carta Convite n° 048/94 - CPL/SEG.
Vigência. O presente Termo Aditivo Padrão entrara em vigor na data de sua assinatura, devendo ser
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal . às expensa* da Administração. DATA DE
ASSINATURA: 13 de dezembro de 1995. SIGNATÁRIOS. Pelo DISTRITO FEDERAL: LUEZ ANTÓNIO
"M. REBELLO, na qualidade de Chefe de Gabinete do Secretario de Governo. Pela CONTRATADA:
ORAÇIO MAORI, na qualidade de Sócto-Gerente.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
PADRÃO N" • 9/94 AO CONTRATO PADRÃO N" 1/94

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -

PROCESSO N"; 030-011,957/94, PARTES: DF/SEG X XEROX DO BRASIL LTDA., OBJETO: O
Segundo Termo Aditivo Padrão tem por objeto suplementar recursos ao Contrato Padrão rf 01/94, cujo
teor refere-se a prestação de serviços de locação de 12 (doze) máquinas copiadoras. PRAZO: até
31/12/95. VALOR: RS 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), perfazendo um total de RS 134.000,00
(cento e trinta e quatro mi] reais), recursos esse* procedentes do orçamento vigente do Distrito Federal
para o corrente exercício - Lei if 846, de 04/01/95. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE
TRABALHO; 0300700202003-0001; FONTE DE RECURSOS. 000; Código U.O.. 11101;
SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039; NOTA DE EMPENHO: N° 1349/95, emitida sob o evento
400092, por ESTIMATIVA, em reforço »NE n" 0394/95. em J í de dezembro de 1995. FUNDAMENTO
LEGAL. Tomada de Preços if 070/94 - CL/SEA. Vigência: O presente Termo Aditivo Padrão enhw* em
vigor aã data de sua assinatura, devendo ser publicado ao Diário Oficial do Distrito Federai, às expensas
da Administração. DATA DE ASSINATURA: 13 de dezembro de 1995. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO
FEDERAL: LUIZ ANTÓNIO M. REBELLO.. na qualidade de Chrfe de Gabinete do Secntário d>
Governo. Pela CONTRATADA: CARLOS TADEU FURQUJM, IHLU>wUda4e.4e^eren» dtBliai-

DIRETORIA EXECUTIVA
EXTRATO DO CONTRATO NO 90/95

PROCESSO: 082.013307/95 - ASS. 29.12.95 - VIGÊNCIA: 60 dias - PARTES :
FEDF x SONY COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA - OBJETO: Aquisição de equipamen
tos de imagem e som. VALOR: R$ 170.000,00 - cento e setenta mil reais-
PROJETO ATIVIDADE: 2183-0001 - ELEMENTO DE DESPESA: 459052 - FONTE DE
RECURSOS: 003 - NOTA DE EMPENHO: 5957/95 - ASSINANTES: p/ FEDF: ISAURA
BELLONI; p/ SONY COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

EXTRATO DO IO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO HO 56/94
PROCESSO: 082,001234/94 - ASS. 29.12.95 - VIGÊNCIA: 31.12.97 - PARTES:
FEDF z IMPRENSA NACIONAL - OBJETO: Prorrogação da vigência do Convénio
nQ 56/94, até 31.12.97. ASSINANTES: p/ FEDF: ISAURA BELLONI; p/ IMPREN
SÁ NACIONAL: JAMIL FRANCISCO DOS SANTOS.

EXTRATO DOS QUARTOS TERMOS ADITIVOS AO CONVÉNIO N° 14/95

PROCESSO: 082.002031/95 - ASS. 29.12.95 - VIGÊNCIA: 31.12.96 - PARTES:
FEDF x COMPANHIA DRBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP - OB
JETO: Complementar recursos no valor de R$ 110.399,12, ao Convénio no
14/95. VALOR: Rí 110.399,12 (cento e dez mil, trezentos e noventa e no
vê reais e doze centavos) - PROJETO ATIVIDADE: 1066-0001 - ELEMENTO DE
DESPESA: ,349039 - FONTE DE RECURSOS: 003 - NOTA DE EMPENHO: 6321/95 -
ASSINANTES: p/ FEDF: ISAURA BELLONI; p/ NOVACAP: PEDRO MURRIETA S. NE-
TO e MARCELO BRAGA VIEIRA JÚNIOR.

PROCESSO: 082.002031/95 - PAKTES:FEDF x COMPANHIA DRBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP - ASS. 29.12.95 - VIGÊNCIA: 31.12.96
OBJETO:'Complementar recursos no valor de R$ 110.399,12 (cento e dez
mil, trezentos e noventa e nove reais e doze centavos) ao Convénio no
14/95. VALOR: R$ 110.399,12 (cento e dez mil, trezentos e noventa e
nove reais e doze centavos) - PROJETO ATIVIDADE: 1066-0001 - ELEMENTO
DE DESPESA 349039 - FONTE DE RECURSOS: 003 - NOTA DE EMPENHO: 6321/95-
ASSINANTES: p/ FEDF: ISAURA BELLONI; p/ NOVACAP: PEDRO MURRIETA S. NE-
TO e MARCELO BRAGA VIEIRA JÚNIOR.

EXTRATOS DOS NONOS TERMOS ADITIVOS AO CONVÉNIO N9 13/95

PROCESSO: 082.002031/95 - PARTES: FEDF x COMPANHIA URBANIZADORA. DA NO-
VA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP - ASS. 29.12,95 - VIGÊNCIA: 31.12.96 -
OBJETO: Complementar recursos no valor de R$ 3.891.614,60 (três milhões
oitocentos e noventa e um mil, seiscentos e quatorze reais e sessenta
centavos) ao Convénio no 13/95-FEDF. VALOR: R$ 3.891.614,60 (três mi-
lhões, oitocentos e noventa e um mil, seiscentos e quatorze reais e
sessenta centavos) - PROJETO ATIVIDADE: 1066-0001 - ELEMENTO DE DESPE-
SA: 4.5.90.51 - FONTES DE RECURSOS: 003 e 021 - NOTAS DE EMPENHO nOs
6475/95 e 6476/95 - ASSINANTES: p/ FEDF: ISAURA BELLONI; p/ NOVACAP :
PEDRO MURRIETA SANTOS NETO e MARCELO BRAGA VIEIRA JÚNIOR.

PROCESSO: 082.002031/95 - ASS. 29.12.95 - VIGÊNCIA: 31.12.96 - PARTES:
FEDF x COMPANHIA DRBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP
OBJETO: Complementação de recursos no valor de R$ 3.891.614,60 - três
milhões, oitocentos e noventa e um mil, seiscentos e quatorze reais e
sessenta centavos - ao Convénio no 13/95-FEDF. VALOR: R$ 3.891.614,00-
(três milhões, oitocentos e noventa e um mil, seiscentos e quatorze ré
ais e sessenta centavos) - PROJETO ATIVIDADE: 1066-00.01 - ELEMENTO DE
DESPESA: 4.5.90.51 - FONTES DE RECURSOS: 003 e 021 - NOTAS DE EMPENHO:
6475/95 e 6476/95 - ASSINANTES: p/ FEDF: IS.'-URA BELLONI; p/ NOVACAP :
PEDRO MURRIETA S. NETO e MARCELO BRAGA VIEIRA JÚNIOR.

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
TERMO ADITIVO
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CONVENENTC!
tt OLTi.no FtutHAL FCTTOAÇto HOSPITALAR DO DISTRITO FBW

Ol| CÕMPAMHTA OUAiUZADOBA DA •OVA CAPITAL DO MASIL

DUL - FHDF

- BOVACAP

nwVtfoo.ooo.oo
«LTikAÇlO

Por este Termo, fica aditado, com o objetivo de suplementar recursos no
valor de R$ 3.000.000.00 (três milhões de reais), perfazendo o total global do
Convénio em R$ 9.794.308,21 (nove milhões, setecentos e noventa e quatro mil,
trezentos e oito reais e vinte e um centavos), ao Convénio na 001/95, celebra
do entre a FDHDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL e a C0MPAIHIA URBAKIZADOKA
DA MOVA CAPITAL DO BRASIL - HOVACAP, para prestação de serviços por parte da
NOVACAP â FHDF, de construção, reforma e ampliação em Unidades Executivas e Ad
ministratívas de Saúde, pertencentes a FHDF, diretamcnte ou através de contrata
cão com terceiros e elaboração de projetos complementar*» (elétrico hidro-sani
tãrio, telefone e especiais), bem como elaboração *e orçamentos.

VALO* N* [(Tinto
(TRÊS MILHÕES DE REAIS)
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" R$ 3.000.000.00 '
10 1

MOUiKO
1*

>l

VALO* Hl

AMINATUH* DOS Ht fu t it « l«*Tl •, DOS C O N V I N Í N T H
O I I T K I T O HOt «AL

JOÃO DE ABREU BRANCO

|l CONVINENTi

PEDRO MDKKIETA SAITTOS NETO
Aprovado pela Diretoria em sua 2.986a.

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIKES

JDHIOR

MARCELO BRAGA
Sessão, realizada

VIEIRA JÚNIOR
em 29.12.95

UUNHAi ^

A LUIZ CARLOS BALLOCK

SECRETARIA DE OBRAS

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS
N" DO PROCESSO GDF/SO/FHDF: 061.009.862/90. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Tomada de
Preço n" 093/95 -ASCAL/PRES ESPÉCIE: Contrato de Empreitada ASJUR/PRES n° 564/95. OBJETO:
Execução total, sob o regime de empreitada por preço global, da obra de reforma do Pronto Atendimento
Médico - PAM na C-12 - Área Especial, em Taguatinga-DF. CONTRATANTES: COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma LA-DART -

-CONSTRUÇÕES E INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS REFORÇADOS LTDA. PRAZO/VIGÊNCIA: O
prazo para conclusão dos serviços, será de 150(cento e cinquenta) dias corridos, contados a partir do
5°(quinto) dia do recebimento da correspondente Ordem de Serviço Externa, e a vigência do contrato será
de 300 (trezentos) dias corridos contados à partir da data de sua assinatura. RECURSOS: correrão por
conta do convénio»n° 01/95-Fundacão Hospitalar do Distrito Federal, publicado em 29 03.95, vigente até
3.1.. 12.96, conforme Nota de Empenho n° 01884.0052/95, emitida em 28.12.95, pela Diretoria Financeira
da Novacap VALOR: R$ 662 486,36(seiscentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e
trinta e seis centavos). DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 28/12/95. PELA
CONTRATADA: MÁRCIO HÉLIO TEIXEIRA GUIMARÃES. PELA CONTRATANTE: PEDRO
MURRffiTA SANTOS NETO e ANTÓNIO MOREIRA CAMPOLINA. TESTEMUNHAS: ANA
MARIA DA SILVA CAMARGOS e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA Está sendo
republicado por haver sido publicado inadivertidamente na edição do DODF de 22.01.96, página 664.

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112008.382/95. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de
Tomada de Preço n" 079/95-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Contrato de Empreitada ASJUR/PRES n° 563/95.
OBJETO: Execução total, sob o regime de empreitada por preço global, da obra de reforma da Escola
Classe 01, na QSN 01 Área Especial, em Taguatinga-DF CONTRATANTES: COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma LA-DART -
CONSTRUÇÕES E INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS REFORÇADOS LTDA. PRAZO/VIGÊNCIA: O
prazo para conclusão dos serviços, será de 60(sessenta) dias corridos, contados a partir do 5°(quinto) dia
do recebimento da correspondente Ordem de Serviço Externa, e a vigência do contrato será de 120 (cento
e vinte) dias corridos contados à partir da data de sua assinatura. RECURSOS: correrão por conta do
convénio n" 013/95-Fundação Educacional do Distrito Federal, publicado em 15.02.95, vigente até
31.12.96, conforme Nota de Empenho n° 01877.0066/95, emitida em 28.12.95, pela Diretoria Financeira
da Novacap. VALOR: RS 190 628,71 (cento e noventa mil, seiscentos e vinte e oito reais e setenta e um
centavos), DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 28/12/95. PELA
CONTRATADA: MÁRCIO HÉLIO TEKEIRA GUIMARÃES. PELA CONTRATANTE: PEDRO
MURRIETA SANTOS NETO e ANTÓNIO MOREIRA CAMPOLINA. TESTEMUNHAS: ANA
MARIA DA SILVA CAMARGOS e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA. Está sendo
republicado por ter sido publicado inadivertidamente na edição do DODF de 22.01.96, página 664.

N* DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.006.038/95. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de
Tomada de Preços n" 041/95-ASCAL/PRES ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Contrato de
Empreitada ASJUR/PRES. "B"-518/95, para execução total, sob o regime de empreitada por preço
global da obra'de edificação de 04(quatro) guaritas, cerca em arame farpado (inclusive remanejamento e
colocação de parte existente) e adaptação de oficinas no Centro de Atendimento Juvenil Especializado-
CAJE, situado no S.G.AN/915-916 em Brasffia-DF. CONTRATANTES: COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma AMON ENGENHARIA
E INCORPORAÇÃO LTDA. OBJETO: prorrogação do prazo do instrumento principal.
PRAZO/VIGÊNCIA: o prazo para conclusão dos serviços, liem como sua vigência ficam prorrogados por
m«i. 45(quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir de 22.12.95, vencendo-se portanto em
05.02.96. DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 22.12.95. PELA CONTRATADA:
GUSTAVO GONÇALVES DE ARAÚJO. PELA CONTRATANTE: PEDRO MURRffiTA SANTOS
NETO e ANTÓNIO MOREIRA CAMPOLINA. TESTEMUNHAS: ANA MARIA DA SILVA
C AMARGOS e MARIA DO SOCORRO FERRE» A DA SILVA

«B.DO PROCESSO! S D - / S O / N O V A C A P 118.008.138/94. FUNDAMENTO IE6ALI Editei
da Tora.d. d* Praoo» , nji 07S/94-SECAL/PRE8. ESPECIEl Terno da
Enoarramanto «o Contr, Empra. SERJU/PRES. B O O / 9 4 , para «*aouç?o total,
»ob o raglma da ampraltada por prapo global, da obre da pavimentação
aafilticra • rada» de tguai p l u v l a i i , na A v e n i d a daa A r a u c á r i a * (d* Rui
19 Sul • Hum T a m b o r i l ) • Rui Tambori l Su l , an A j u a a C!are»-DF.
CONTRATANTES i COMPANHIA URBANIZAOORA OA NOVA C A P I T •'. "? BRASIL -
NOVACAP * • firm* ETEC EMPREENDIMENTOS TÉCNICOS Ou ÒNwENrlARiA E
COMERCIO 8 /A . OOJETOi encerramento do ln»trumento p r i n c i p a l . PATA CA
ASi lNATURAi O Tarmo tem tu* a » » l n a t u r « am 19.18.80. PELA C O N T R A T A D A
RUBEM FERREIRA OIA8. PELA CONTRATANTE! PEDRO MURRIETA SANTOS NETO t
JOSÉ EDUARDO'LADEIRA FILHO. TESTEMUNHAS) ANA M A R I A DA S I L V A CAMAROOS *
MA N I A DO SOCORRO FERREIRA OA r, I L V A .

N* DO PROC1 .AV GDF/SO/NOVACAP: 112.009349/95 FUNDAMENTO T.EÚAL: Edital Jc
Tomada de Preço. "-""S-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Contrato de Fmpíe:«sda ASJU^/PRES n" 565/95
OBJETO: Execução total, sob p regime de empreitada por preço global, (Lote-O!) da obra de execução

de serviços de ampliação das dependências administrativas da Escola Classe 111, na QS 111, Conj 10
A.E. Samambaia/DF, ampliação da Escola Classe 108, na Quadra 110, Conj. 04 Lote 01 - Samambaia /
DF e ampliação do Centro de Ensino 411, na Q.N. 411, A.E 01, Samambaia/DF. CONTRATANTES:
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma EWEC -
CONSTRUÇÕES LTDA. PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para conclusão dos serviços, , será de
60(sessenta) dias corridos, contados a partir do 5°(quinto) dia do recebimento da correspondente Ordem
de Serviço Externa, e a vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias corridos contados à partir da
data de sua assinatura. RECURSOS: correrão por conta do convénio n° 013/95-Fundação Educacional
do Distrito Federal, publicado em 15.02.95, vigente até 31.12.96, conforme Nota de Empenho n°
018770069/95, emitida em 29.12.95, pela Diretoria Financeira da Novacap VALOR: R$ 375 766,61
(trezentos e setenta e cinco mil, setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos). DATA DA
ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 28/12/95. PELA CONTRATADA: WAINER
RODRIGUES SILVA. PELA CONTRATANTE: PEDRO MURRIETA SANTOS NETO e ANTÓNIO
MOREIRA CAMPOLINA. TESTEMUNHAS: ANA MARIA DA SILVA CAMARGOS e MARIA DO
SOCORRO FERREIRA DA SILVA.

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.009.349/95. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de
Tomada de Preço n° 087/95-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Contrato de Empreitada ASJUR/PRES n° 566/95
OBJETO: Execução total, sob o regime de empreitada por preço global, (Lote-02) da obra de reforma do
Centro de Ensino 08, na Quadra 02 - Setor Sul - Gama / DF e reforma geral da Escola Classe 09, na
Quadra 03 - A.E n" 02 Setor Sul, Gama / DF. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma SEMACON - ENGENHARIA, COMÉRCIO
E INDÚSTRIA LTDA. PRAZO/VIGÊNCIA. O prazo para conclusão dos serviços, será de 90(noventa)
dias corridos, contados a partir do 5°(quinto) dia do recebimento da correspondente Ordem de Serviço
Externa, e a vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias corridos contados à partir da data de
sua assinatura. RECURSOS: correrão por conta do convénio n° 013/95-Fundação Educacional do
Distrito Federal, publicado em 15.02.95, vigente até 31.12.%, conforme Nota de Empenho n"
01877.0070/95, emitida em 28.12.95, pela Diretoria Financeira da Novacap. VALOR: RS
638.482,55(seiscentos e trinta e oito mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos).
DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 28/12/95 PELA CONTRATADArSÉRGIO
VIEIRA RAMOS PELA CONTRATANTE: PEDRO MURRIETA SANTOS NETO e ANTÓNIO
MOREIRA CAMPOLINA TESTEMUNHAS: ANA MARIA DA SILVA CAMARGOS e MARIA DO
SOCORRO FERREIRA DA SILVA

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112009609/95. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de
Tomada de Preço n" 086/95-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Contrato de Empreitada ASJUR/PRES n" 567/95
OBJETO: Execução total, sob o regime de empreitada por preço global, da obra (Lote-01) de construção
de 01 Centro de Ensino no Bairro Nossa Senhora de Fátima, Área Especial 01, em Planaltina-DF
CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP e a firma GW - CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA PRAZO/VIGÊNCIA O
jrazo para conclusão dos serviços, será de 120(Cento e vinte) dias corridos, contados a partir do
5°(quinto) dia do recebimento da correspondente Ordem de Serviço Externa, e a vigência do contrato será
de 240 (Duzentos e quarenta) dias corridos contados i partir da data de sua assinatura. RECURSOS:
correrão por conta do convénio n° 013/95-Fundação Educacional do Distrito Federal, publicado em
15.02.95, vigente até 31.12.96, conforme Nota de Empenho n° 01877.0067/95, emitida em 28.12 95, pela
Diretoria Financeira da Novacap. VALOR: RS 611.619,55(Seiscentos e onze mil, seiscentos e dezenove
reais e cinquenta e cinco centavos). DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em
28/12/95. PELA CONTRATADA:JOSÉ ANTÓNIO GOULART. PELA CONTRATANTE: PEDRO
MURRIETA SANTOS NETO e ANTÓNIO MOREIRA CAMPOLINA TESTEMUNHAS: ANA
MARIA DA SILVA CAMARGOS e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112009.609/95. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de
Tomada de Preço n" 086/95-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Contrato de Empreitada ASJUR/PRES n* 568/95.
OBJETO: Execução total, sob o regime de empreitada por preço global, da obra (Lote-02) da construção
de 01 Centro de Ensino na Quadra 31 - Área Especial, no Paranoá-DF CONTRATANTES:
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a ferma L.
COSTA - ENGENHARIA LTDA PRAZO/VIGÊNCIA O prazo para conclusão dos serviços, ' será de
150(Cento e cinquenta) dias corridos, contados a partir do 5"(quinto) dia do recebimento da
correspondente Ordem de Serviço Externa, e a vigência do contrato será de 300 (trezentos) dias corridos
contados á partir da data de sua assinatura. RECURSOS: correrão por conta do convénio n° 013/95-
Fundação Educacional do Distrito Federal, publicado em 15.02.95, vigente até 31.12.96, conforme Nota
de Empenho n° 01877.0068/95, emitida em 28.12.95, pela Diretoria Financeira da Novacap. VALOR: R$
500 878,81 (Quinhentos mil, oitocentos e setenta e oito reais e oitenta e um centavos). DATA DA
ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 28/12/95 PELA CONTRATADA LÚCIO VALÉRIO
PINHEIRO COSTA PELA CONTRATANTE: PEDRO MURRIETA SANTOS NETO e ANTÓNIO
MOREIRA CAMPOLINA TESTEMUNHAS: ANA MARIA DA SILVA CAMARGOS e MARIA DO
SOCORRO FERREIRA DA SILVA

N* DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.008.133/95. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de
Tomada de Preço n° 072/95 -ASCAL/PRES ESPÉCIE: Contrato de Empreitada ASJUR/PRES n«
569/95. OBJETO: Execução total, sob o regime de empreitada por preço global, da obra de reforma da
Escola Classe n* 05, EQ 1/4 - Área Especial 01 -Setor Sul, em Brazlândia-DF CONTRATANTES
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma
ALVORECER - CONSTRUÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA PRAZO/VIGÊNCIA Ò prazo
para conclusão dos serviços, será de 60(sessenta) dias corridos, contados .a partir do 5°(quinto) dia do
recebimento da correspondente Ordem de Serviço Externa; e a vigência do contrato será de 120 (cento e
vinte) dias corridos contados i partir da data de sua assinatura. RECURSOS: correrão por conta do
convénio n° 013/94-Secretaria de Obras, publicado em 30 06 94-Suplemento, vigente até 31.12.96,
conforme Nota de Empenho n° 01845.0109/95, emitida em 28.12.95, pela Diretoria Financeira da
Novacap. VALOR: R$ 152 148,07(cento e cinquenta e dois mil, cento e quarenta e oito reais e sete
centavos). DATA DA ASSINATURA O termo tem sua assinatura em .28/12/95. * PELA
CONTRATADA LUIZ PEREIRA DE SOUZA PELA CONTRATANTE: PEDRO MURRIETA
SANTOS NETO e ANTÓNIO MOREIRA CAMPOLINA TESTEMUNHAS: ANA MARIA DA SILVA
CAMARGOS e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SELVA

S" DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.010.014/95. FUNDAMENTO LEGAL Edital de
Tomada de Preço n" 078/95-ASCAL/PRES ESPÉCIE: Contrato de Empreitada ASJUR/PRES n" 5'0/95
OBJETO: Execução total, sob o regime de empreitada por preço global, da obra de execução de serviços
de reform* no Centro Cultural 508 Sul, no Teatro Arena na Oficina Pesada, \lelier e Mezanino, na W3
Sul, Quadra 508, em Br»sília-DF. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma L.G.P.- CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA. PRAZO/VKiÊNCIA: O prazo para conclusão dos serviços, será de 120(Cento e
vinte) dias corridos, contados a partir do S°(quinto) dia do recebimento da correspondente Ordem de
Serviço Externa, e a vigência do contrato será de 240 (Duzentos e quarenta) dias corridos contados à
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partir da data de sua assinatura. RECURSOS: correrão por conta do convénio n° 013/94-Secretaria de
Obras, publicado em 30.06.94-Suplemento, vigente até 31.12.96, conforme Nota de Empenho n°
01845.0093/95, emitida em 28.12.95, pela Diretoria Financeira da Novacap VALOR: R$
189 241,71 (Cento e oitenta e nove mil, duzentos e quarenta e um reais e setenta e um centavos). DATA
DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 28/12/95 PELA CONTRATADA:ITAOIBA
GOMES LAMOUNIER. PELA CONTRATANTE: PEDRO MURRIETA SANTOS NETO e ANTÓNIO
MOREIRA CAMPOLINA. TESTEMUNHAS: ANA MARIA DA SILVA CAMARGOS e MARIA DO
SOCORRO FERREIRA DA SILVA.

N° DO 'PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.003.673/95. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de
Tomada'de Preços n° 077/95-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Contrato de Empreitada ASJUR/PRES n"
571/95. OBJETO: Execução total, sob o regime de empreitada por preço global, da obra de serviços de
reforma a serem realizados na Feira Permanente de Sobradinho-n, no Setor Oeste, AR 03, Área Especial
6, 7 e 8, Sobradinho-n / DF CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma ALVORECER - CONSTRUÇÕES, INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para conclusão dos serviços, será de 90(noventa)
dias corridos, contados a partir do 5°(quinto) dia do recebimento da correspondente Ordem de Serviço
Externa, e a vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias corridos contados à partir da data de
sua assinatura. RECURSOS: correrão por conta do convénio n" 013/94-Secretaria de Obras, publicado
em 30.06.94-Suplemento, vigente até 31.12.96, conforme Nota de Empenho n° 01845.0105/95, emitida
em 28.1295, pela Diretoria Financeira da Novacap. VALOR: R$ 313 535,83(trezentos e treze mil,
quinhentos e trinta e cinco reais e oitenta e três centavos). DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua
assinatura em 28/12/95 PELA CONTRATADA: LUIZ PEREIRA DE SOUZA PELA CONTRATANTE:
PEDRO MURRIETA SANTOS NETO e ANTÓNIO MOREIRA CAMPOLINA. TESTEMUNHAS:
ANA MAidA DA SILVA CAMARGOS e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA.

W° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112009003/95. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de
Tomada de Preço n" 084/95-ASCAL/PRES. ESPÉCIE Contrato de Empreitada ASJUR/PRES n" 572/95
OBJETO: Execução total, sob o regime de empreitada por preço global, da obra de execução de serviços
de pintura externa do Ginásio Nilson Nelson. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma PENEDO - CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para conclusão dos serviços, será de 70(setenta)
dias corridos, contados a partir do 5°(quinto) dia do recebimento da correspondente Ordem de Serviço
Externa, e a vigência do contrato será de 140 (cento e quarenta) dias corridos contados á partir da data de
sua assinatura. RECURSOS: correrão por conta do convénio n" 013/94-Secretaria de Obras, publicado
em 30.06.94-Suplemento, vigente* até 31.12.96, conforme Nota de Empenho n" 01845.0095/95, emitida
em 28.12.95, pela Diretoria Financeira da Novacap. VALOR: R$ 97.908,22(noventa e sete mil,
novecentos e oito reais e vinte e dois centavos). DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura
em 28/12/95 PELA CONTRATADA: MARCONDES PEREIRA LEITE. PELA CONTRATANTE:
PEDRO MURRIETA SANTOS NETO e ANTÓNIO MOREIRA CAMPOLINA. TESTEMUNHAS:
ANA MARIA DA SILVA CAMARGOS e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA.

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.007854/95. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de
Tomada de Preço n" 069/95-ASCAL/PRES ESPÉCIE: Contrato de Empreitada ASJUR/PRES n" 573/95
OBJETO: Execução total, sob o regime de empreitada por preço global, da obra de reforma da Escola
Classe Paraná na E Q 1/2 - S.R.L. Vila Buritis, Planaltina-DF. CONTRATANTES: COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma CONSTRENG -
CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para conclusão dos serviços,
será de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir do 5°(quinto) dia do recebimento da
correspondente Ordem de Serviço Externa, e a vigência do contrato será de 90 (noventa) dias corridos
contados à partir da data de sua assinatura. RECURSOS: correrão por conta do convénio n° 013/94-
Secretaria de Obras, publicado em 30.06.94-Suplemento, vigente até 31.12.96, conforme Nota de
Empenho tf 01845 0107/95, emitida em 28.12 95, pela Diretoria Financeira da Novacap. VALOR: R$
196 009,76 (cento e noventa e seis mil, nove reais e setenta e seis centavos). DATA DA ASSINATURA:
O termo tem sua assinatura em 28/12/95. PELA CONTRATADA: ANTÓNIO CARLOS GOMES
SANTOS MUGE. PELA CONTRATANTE PEDRO MURRIETA SANTOS NETO e ANTÓNIO
MOREIRA CAMPOLINA. TESTEMUNHAS: ANA MARIA DA SILVA CAMARGOS e MARIA DO
SOCORRO FERREIRA DA SILVA

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.009714/95 FUNDAMENTO LEGAL: Edital de
Tomada de Preço n" 085/95 -ASCAL/PRES ESPÉCIE: Contrato de Empreitada ASJUR/PRES n"
574/95. OBJETO: Execução total, sob o regime de empreitada por preço global, (Lote-01) da obra de
execução de serviços de construções das Quadras Poliesportivas a saber: 1°- Centro de Ensino 01 -
Riacho Fundo, 2°- Centro de Ensino 304 - Samambaia-DF; 3°- Escola Classe n" 33 - Ceilândia, 4°-
Centro de Ensino 1° grau - 03 - Taguaúnga-DF, 5°- Escola Classe n° 37 - Ceilândia-DF e 6° Escola
Normal Área Especial ri> 7, Brazlândia-DF CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma MULTICON - ENGENHARIA LTDA
PRAZO/VIGÊNCIA O prazo para conclusão dos serviços, será de 60 (sessenta) dias corridos, contados
a partir do 5°(quinto) dia do recebimento da correspondente Ordem de Serviço Externa, e a vigência do
contrato será de 120 (cento e vinte) dias corridos contados à partir da data de sua assinatura.
RECURSOS: correrão por conta do convénio n° 013/94-Secretaria de Obras, publicado em 30.06.94-
Suplemento, vigente até 31.12.96, conforme Nota de Empenho n" 01845.0108/95, emitida em 28.12.95,
pela Diretoria Financeira da Novacap. VALOR: R$ 203.428,78 (duzentos e três mil, quatrocentos e vinte
e oito reais e setenta e oito centavos). DATA DA ASSINATURA O termo tem sua assinatura em
28/12/95 PELA CONTRATADA ANTÓNIO MARCELO ROCHA BASTOS. PELA
CONTRATANTE: PEDRO MURRIETA SANTOS NETO e ANTÓNIO MOREIRA CAMPOLINA
TESTEMUNHAS: ANA MARIA DA SILVA CAMARGOS e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA
SILVA

N" DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112009.714/95 FUNDAMENTO LEGAL: Edital de
Tomada de Preços n° 085/95-ASCAL/PRES ESPÉCIE: Contrato de Empreitada ASJUR/PRES n"
575/95 OBJETO: Execução total, sob o regime de empreitada por preço global, (Lote-02) da obra de
execução de serviços de recuperação das Quadra Esportiva nos seguintes locais: 1) Quadra Polivalente
localizada na E Q QNQ 2/4, Ceilândia None; 2) Quadra Esportiva localizada na C.S.E 3 - Taguatinga-
DF, 3) Quadra 4, Área Especial n° 02 em Brazlândia-DF; 4) Quadra de Esporte 1/3 Setor Vereda em
Brazlândia-DF, e construção de Quadra Polivalente a saber: 1) SLA Trecho I - Guará, 2) Conjunto 05 da
Q.I. 05, do Lago Norte; 3) QR 100 em Santa Maria-DF. CONTRATANTES: COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma PAVIENGS
URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA PRAZO/VIGÊNCLA. O prazo para conclusão dos •>
será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do 5°(quinto) dia do recebimento da correspondente
Ordem de Serviço Externa, e a vigência do contrato será de 120 íc***o e vinte) dias corridos cr

partir da data de sua assinatura. RECURSOS: correrão por conta do convénios n° 007/91-Secretaria de
Obras, publicado em 28/01/91 e 010/94-Secretaria de Obras, publicado em 12.04.94, respectivamente,
suplemeto, vigente até 31.12.%, conforme Notas de Empenho n" 01836.0091/95 e 01649 1937/95,
emitidas em 28.12.95, pela Diretoria Financeira da Novacap. VALOR: R$ 162.732,04 (cento e sessenta e
dois mil, setecentos e trinta e dois reais e quatro centavos). DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua
assinatura em 28/12/95. PELA CONTRATADA: JOSÉ ALFREDO DE LIMA. PELA CONTRATANTE:
PEDRO MURRIETA SANTOS NETO e ANTÓNIO MOREIRA CAMPOLINA TESTEMUNHAS:
ANA MARIA DA SILVA CAMARGOS e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA.

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112007872/95 FUNDAMENTO LEGAL: EDITAL DE
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N* 004/95 - ASCAL/PRES. ESPÉCIE: contrato de empreitada
ASJUR/PRES n° 576/95. OBJETO: para execução total, sob o regime de empreitada por preços
unitários, da obra (Lote-06) com execução de serviços de drenagem pluvial, com implantação de redes de
diâmetro de 400mm, 800mm, 1.200mm e captações nas QS 510/512, em Samambaia-DF
CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP e a firma CONSTRUTORA ARTEC LTDA PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para conclusão
dos serviços, será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do 5° (quinto) dia do recebimento da
correspondente Ordem de Serviço Externa, e a vigência do contrato será de 120(cento e vinte) dias
corridos contados á partir da data de seu assinatura. RECURSOS: correrão por conta do convénio n°
007/91 - Secretaria de Obras, publicado em 28/01/91 , vigente até 31.12.96, conforme Nota de Empenho
n" 01649.1934/95, emitida em 28/12/95, pela Diretoria Financeira da Novacap. VALOR: R$ 63.601,26
(sessenta e três mil, seiscentos e um reais e vinte e seis centavos). DATA DA ASSINATURA: O termo
tem sua assinatura em 28/12/95. PELA CONTRATADA EUGÊNIO CÉSAR ALVES LACERDA
PELA CONTRATANTE: PEDRO MURRIETA SANTOS NETO e JOSÉ EDUARDO LADEIRA

FILHO. TESTEMUNHAS: SANDRA DO NASCIMENTO FARIA e MARIA DO SOCORRO
FERREIRA DA SILVA

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.007.214/95. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de
Tomada de Preço n" 067/95-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Contrato de Empreitada ASJUR/PRES n° 577/95
OBJETO: Execução total, sob o regime de empreitada por preço global, (Lote-01) da obra de ampliaçio
de 02 (duas) salas de aula e reforma da Escola Classe 01 situada na Avenida Independência n" 102 na Vila
Vicentina, em Planaltina-DF. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma MAGASA - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
S/A PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para conclusão dos serviços, será de 60 (sessenta) dias corridos,
contados a partir do 5°(quinto) dia do recebimento da correspondente Ordem de Serviço Externa, e a
vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias corridos contados à partir da data de sua assinatura.
RECURSOS: correrão por conta do convénio n° 013/94-Secretaria de Obras, publicado em 30.06.94-
Suplemento, vigente até 31.12.96, conforme Nota de Empenho Parcial n° 01845.0112/95, emitida em
28.12.95, pela Diretoria Financeira da Novacap no valor de R$ 215.100,00 (duzentos e quinze mil e cem
reais) e valor total da obra RS 487.975,45 (quatrocentos e oitenta e sete mil, novecentos e setenta e cinco
reais e quarenta centavos). DATA DA ASSINATURA O termo tem sua assinatura em 28.12.95. PELA
CONTRATADA: FLÁVIO ROGÉRIO HAUTSCH REINEHR. PELA CONTRATANTE: PEDRO
MURRIETA SANTOS NETO e ANTÓNIO MOREIRA CAMPOLINA TESTEMUNHAS: ANA
MARIA DA SILVA CAMARGOS e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.007.214/95 FUNDAMENTO LEGAL: Edital de
Tomada de Preços n" 067/95-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Contrato de Empreitada ASJUR/PRES n*
578/95. OBJETO: Execução total, sob o regime de empreitada por preço global, (Lote-02) execução da
obra de reforma geral do Centro de-Ensino N" 05 na SQS 408, em Brasília-DF. CONTRATANTES:
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma
ENGEMAXI ENGENHARIA LTDA PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para conclusão dos serviços, será
de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do 5°(quinto) dia do recebimento da correspondente
Ordem de Serviço Externa, e a vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias corridos contados à
partir da data de sua assinatura. RECURSOS: correrão por conta do convénio n" 013/94-Secretaria de
Obras, publicado em 30.06.94-Suplemento, vigente até 31.12.96, conforme Nota de Empenho n°
01845.0113/95, emitida em 28.12.95, pela Diretoria Financeira da Novacap. VALOR: RS
186 882,91 (cento e oitenta e seis mil, oitocentos e oitenta e dois reais e noventa e um centavos). DATA
DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 28.12.95. PELA CONTRATADA EDSON
ANTÓNIO RIBEIRO. PELA CONTRATANTE: PEDRO MURRIETA SANTOS NETO e ANTÓNIO
MOREIRA CAMPOLINA TESTEMUNHAS: ANA MARIA DA SILVA CAMARGOS e MARIA DO
SOCORRO FERREIRA DA SILVA

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
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Por este instrumento, fica aditado, com o objetivo de prorrogar o prazo de v^
gência até 31 de dezembro de 1996, do Convénio n2 003/92-NOVACAP, celebrado en
tre o DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - EUNDAÇJÕ
DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL - FUHAP e a COMPAHÍ; URBA
NIZADORA DA MOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, para prestação de ser pela
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GILBERTO SERKA ANGELO «nnf-Ai.T.T DE ÍAMOS BARBOS
Del. Comp. contida no Art. 6°, do Decreto n° 16.098, de 29.11.94.

II CONVfNINTf
PEDRO MDKRIETA SANTOS NETO >UBÇ|n/> BRAGA VIEIRA JÚNIOR

Aprovado pela Diretoria en sua 2.981a. Sessão, realizada em 18.12.95.

AHTOWIO AUGUSTO ARAÚJO PISES

r i l T Í U U H H A » —

»• LUIZ CARLOS BALLOCK

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATOS DOS PRIMEIROS TERMOS ADITIVOS
AOS CONTRATOS N9 1/95

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORMA CONTINUA

ESPÉCIE: Temo Aditivo Padrão 10*94. CONTRATANTE: DFNSECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL.CONTRATADA: ATUAL PROPAGANDA LTDA.PROCESSO N° 030.001.330\95 OBJETO: Atacar recorra . no
valor de RS 50 680.00fcinquent» rml seiicentos e oitenta reais) objetrvando estudar planejar, criar, produzir, distribuir, para
voculaçÉO e controlar os serviços de divulgação e publicidade, programas campanhas promoaona^ confojrne especificado na
proposta da Contratada, perfazendo um total de RS 90.iSO.00 (noventa mil siscentos e oitenta reais). LICITAÇÃO:
Concorrência Pública 001 \95-SCSVGDF Prazo: até 31 de dezembro de 1995 U.O: 11103 PROGRAMA DE TRABALHO:
J007002121970021.NATUREZA DA DESPESA: 349039.FONTE DE RECURSOS: 020.NOTA DE EMPENHO : 920W5-RA-I.
emitida em 28.12.95, sob o evento 400091, DATA DA ASSINATURA: 28 12 95 VIGÊNCIA Este Termo Aditivo entrara ein
vigor na data da sua pubbcacao no DODF. as expensa» da Adrnmisoacão.SIGNATARlOS PELO DISTRITO FEDERAL.
MOACYR DE OLIVEIRA FILHO na qualidade de SECRETÁRIO - PELA CONTRATADA . FABRÍC1A SANTANA
FIGUEIREDO MENEZES, na qualidade de DIRETORA

n
ESPÉCIE Tono Aditivo Padrão OPW CONTRATANTE DFVSECRCTARIA DE COMUNICAÇÃO
SOC1AL.CONTRATADA. ALO COMUNICAÇÃO S'C LTDA. PROCESSO N" 030.001.330*95 OBJETO Supkntar recurs».
no valor de RS 7 500.00 ÍSETE MIL E QUINHENTOS REAIS l objetrvando estudar planejar, cnar. produzir, distribuir, para
«JnEacao e controlar os serviços de divulgação e publicidade, programas campanhas proinocionais. conforme especificado na
proposta da Contratada, perfazendo um total de RS 9.500.00 (nove mil e quinhentos reais l. LICITAÇÃO: Concorrência Pública
OOR05-SCSV3DF Prazo ate 31 de dezembro de 19P5.UO 11106.PROGRAMA DE TRABALHO
7002120190010 NATUREZA DA DESPESA: 3490 39.FONTE DE RECURSOS OOO.NOTA DE EMPENHO : 0499\O3-RA-iV,
erniodi em 14.12.95. sob o evento 400092, em reforço a NE 0292\95-RA-IV.DATA DA ASSINATURA:
15.12.95 VIGÊNClA:Eíte Termo Aditivo entrará em vigor na data da nia publicação no DODF. as expensas da
AdmmuBaçao SIGNATÁRIOS PELO DISTRITO FEDERAL. MOACYR DE OLIVEIRA FILHO na qualidade de
SECRETÁRIO - PELA CONTRATADA, ADRIANO LOPES DE OLIVEIRA e MARIA TEREZA FERNANDEZ LOPES DE
OLIVEIRA . na qualidade de DIRETORJES

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N9 1/?5

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORMA CONTÍNUA

ESPÉCIE: Termo Aditivo Padrão 09\94 CONTRATANTE: DF\SECRETAR1A DL COMUNICAÇÃO
SOCIAL.CONTRATADA PROPEG BRASIL PROPAGANDA LTDA PROCESSO N" 030.00! 330>°5 OBJETO: Suplentar
recuraos . no valor de R$ l |01.85 (TOM MIL CENTO E NOVENTA E UM REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS!
.obietivando estudar planejar, cnar. produzir, distribuir, para veiculação e controlar os serviços de divulgação e publicidade,
programas campanhas promocionais. conforme especificado na proposta da Contratada, perfazendo uni total de RS
101.191.851 cento e uni niil cento e noventa e um reais e oitenta e cinco centavoss) LICITAÇÃO Concorrência Pública 001 \o 5-
SCS'vGDF.Prazo: até 31 de dezembro de r*>.VUO: 13101 PROGRAMA DE TRABALHO: 30070021202X0004 NATUREZA
DA DESPESA 3490.39 FONTE DE RECURSOS: OOO.NOTA DE EMPENHO : I007\«5-SBA. emihda em 13.12.Í». sob o
evento 400092. em reforço a NE 0805\«5-SEA DATA DA ASSINATURA: 15.12.95.VIGÉNClA:Este Termo Aditivo entrara
em vigor na data da sua publicação no DODF. as expensas da Admirnstração.SIGNAl ARIOS: PELO DISTRITO FEDERAL.
MOACYR DE OLIVEIRA FILHO na qualidade de SECRETÁRIO - PEI.A CONTRATADA . RODRIGO ALBUQUERQUE
SÁ MENEZESt na qualidade de PRESIDENT!:

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

1a SUBPROCURADORIA

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE USO N9 15/95

PROCESSO NS 011.000.542/95 - PARTES: DF?DEFER X MAGNASHOW ARTES E PROMO
COES S/C LTDA. OBJETO: Autorizar o uso do GINÁSIO NILSON NELSON, perten-
cente ao DEFER, conforme Escritura constante no Livro Is SPR n2 02-80/81
página 37/39, para realização do SHOW "LUZ" com o cantor ROBERTO CARLOS,
na forma da proposta constante às f Is. 01 e 02 do processo 011.000.542/95 '
que passa a fazer parte integrante deste ajuste, como se nele transcrita
estivesse. PRAZO: 03 dias: De 28.11.95 a 30.11.95. VALOR: R$ 10.000,00 '
(dez mil reais), mediante OFERTA DE BENFEITORIA. VIGÊNCIA: A presente Au
torização de Uso entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser
publicado no DODF, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA :
28.11.95. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: RAIMUNDO AUGUSTO OLIVEIRA'
LOBÃO, na qualidade de Diretor do DEFER. Pela AOTORIZATÁRIA: GILBERTO '
TARNIER CARVALHO, na Qualidade de Diretor Comercial. Brasllia-DF, 29 de
dezembro de 1995. Of. 150/95.

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE USO N9 16/95
PROCESSO Na 011.000.585/95; PARTES: DF/DEFER X COMUNIDADE DE RENOVAÇÃO
SJO ESPÍRITO SANTO; OBJETO: Autorizar o uso do ESTÁDIO MANE GARRINCHA,
pertecente ao DEFER, conforme Escritura no Livro is SPR n2 02-80/81 ,
pág.37/39, para realização de um CONGRESSO RELIGIOSO VEM LOUVAR, na for
ma da proposta constante às fls. 01 e 02 do processo na 011.000.585/95,
que passa a fazer parte integrante deste ajuste, como se nele transcri.
ta estivesse; PRAZO: Ol(um) dia: 10.12.95; VALOR: R$ 3.000,00 (Três Mil
Reais), mediante OFERTA DE BENFEITORIA; VIGÊNCIA:A presente Autorização

devendo ser publica
do no DODF, às expensas da Administração; DATA DE ASSINATURA:?*1} Í1.9 5 ;
de Uso entrará em vigor na data de sua_assinatura.

SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: RAIMUNDO AUGUSTO OLIVEIRA ÍÓBÃO, na
qualidade de DIRETOR; Pela AUTORIZATÁRIA: MAJULI JOSÉ DE QUEIROZ, na
qualidade de ORGANIZADOR DO CONGRESSO. Brasília-DF, 29 de Dezettbfo de
1.995. OF. N* 152 /95

EXTRATO DO CONTRATO N9 109/95

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES* ;;í -
PROCESSO NS 054.000.755/95 - PARTES: DF/PMDF X GENERAL MOTORg DO BRA
SIL LTDA. OBJETO: Aquisição dos bens a seguir discriminados: jCornecimen
to de 34(trinta e quatro) Camionetes^modelo 244 NHS transformadas em
camburões; O Km, ano e modelo 1995; ã gasolina; motor com 06 cilindros*
em linha; 4.1 litros de cilindrada; potência máxima líquida de 124 CV
(ABNT); transmissão manual de 05 velocidades com alavancas de mudança '
no assoalho; freio de duplo circuito hidráulico com auxiliar a vácuo ,
disco ventilado na dianteira e tambor auto-ajustável na traseira; sus-
pensão dianteira independente com molas helicoidais e traseira^com mo-
las semielipticas para 01 tonelada de carga útil; direção hidráulica ;
rodas 6k x 16 tipo disco estampado do esportivo, pneus radiais 06 lonas
sem câmaras 215/80 R16, dotado de tanque de combustível em plástico com
capacidade para 126 litros. Constituída de 04 portas laterais e uma tam
pá traseira; banco dianteiro 1/3 e 2/3; banco traseiro inteiriço com en
costo rebativel; revestimento dos bancos em courvin; assoalho revestido
em tapete de borracha; pneu sobressalente instalado no compartimento do
motor; meia grade divisória de coluna ã coluna atrás do banco traseiro;
02 porta-algemas instalados no assoalho do compartimento de carga, sen-
do um em cada lado; conjunto de sinalização acustico-visual com sirene1

eletrõnica com cúpulas na cor vermelha, pintura das unidades na cor
branco everst, conforme o item 01 da Relação Anexa "A" da Concorrência,
a ser efetuada pela Contratada para o Distrito Federal, conforme especi
ficadas na proposta qual passa a fazer parte integrante deste contrato,
como se nele transcrita estivesse. PRAZO: DA ENTREGA DO OBJETO p- 30 (trin
ta) a 90 (noventa) dias úteis. DA GARANTIA - Conforme fabricante: 12(do
ze) meses ou 40.000 km rodados/ VALOR: R$ 1.399.542,00 (hum milhão, tre
zentos e noventa e nove mil e quinhentos e quarenta e dois reais), re-
curso esse procedente do orçamento do Distrito Federal para o corrente*
exercício - Lei n» 846, de 04.01.95. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE
TRABALHO: 6030017720600001. NOTA DE EMPENHO N» 1535/95, emitida sob o
evento 400091, na modalidade ordinário, em 04.09.95. SUBELEMENTO DE DÊS
PESA: 459052. CÓDIGO U.O. : 24103. FONTE DE RECURSOS: 030. FUNDAMENTO LÊ
GAL:,Concorrência n* 002/95-CPL/PMDF. VIGÊNCIA: O presente Contrato, en-
trará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF
às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 19.12.95. SIGNATÁRIOS:
Pelo DISTRITO FEDERAL: FRANCISCO CAVALCANTE NEVES NETO, na qualidade de
Comandante-Geral. Pela CONTRATADA: GERMANO AUGUSTO COELHO DE MORAIS, na
qualidade de Procurador. Brasília-DF, 29 de dezembro de 1995. Ofício n*
152/95.

EXTRATO DO CONTRATO N9 110/95
PROCESSO N* 030.004.101/95 - PARTES: DF/SEA X SERTIL SERVIÇOS TÉCNICOS,
INSTALAÇÕES, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO: Prestação de servi
cos de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de processamen
to de dados, na forma do Edital de fls 10/23, homologada às fls. 122, e
da proposta de fls. 111/118. PRAZO: Até 31.12.95. VALOR MENSAL*,R$.....
R$ 1.478,50 (hum mil, quatrocentos e setenta e oito reais e cinquenta *
centavos), sendo empenhado inicialmente a importância de R$ 3.000,00 '
(três mil reais), recurso esse procedente do orçamento do Distrito Fede
ral para o corrente exercício - Lei n« 846, de 04.01.95. DOTAÇÃO ORÇA -
MENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 3007002421710006. NOTA DE EMPENHO NS
686/95, emitida sob o evento 400091, por estimativa em 11.08.95. FONXE*
DE RECURSOS: 004. CÓDIGO U.O.: 13101. SUBELEMENTO DE .DESPESA: 349039 .
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços ns 17/95-CL/SEA. VIGÊNCIA: O -presen-
te Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo'ser pu-
blicado no DODF, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA :
15.12.95. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE,
na qualidade de Secretário. Pela CONTRATADA: DIVINO OLIVEIRA DA SILVA ,
na qualidade de SÓcio-Gerente. Brasília-DF, 29 de dezembro de 1995.
OF. NS 15V95.

EXTRATO DO CONTRATO N9 158/95
PROCESSO NS 131.000.875/95; PARTES: DF/RA II X ENERGIA EQUIPAMENTOS ELE
TRÔNICOS^LTDA - ME; OBJETO: Prestação de serviços de manutenção e assiss
tência técnica, com reposição de peças, a serem executados de forma
contínua no Sistema de Recepção e retransraissão de sinais televisivos ,
das TVS Nacional, Bandeirante, Manchete, SBT e Record da Torre do Gama,
na forma do Edital de fl. 09 - Subitem 9.3 e da proposta de fls. 44/51;
PRAZO: Até 31.12.95; VALOR: O valor mensal do Contrato é de RS 1.399,00
( Hum Mil, trezentos e noventa e nove Reais), sendo inicialmente empe
nhada a importância de RS 4.384,00 ( Quatro Mil, trezentos e oitenta
e quatro Reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 5022013723
270001; FONTE DE RECURSOS: 000; CÓDIGO U.O. 11104; SUBELEMEHTO DE DÊS
PESA: 349039; NOTA DE EMPENHO NS 464/95, emitida por estimativa, sob o
evento 400091. 26.09.95; FUNDAMENTO LEGAL: Tomada- de Preços NS 002/95 ;
VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor na data de sua_ assinatu
rã, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração. DATA
DE ASSINATURA: 02.10.95; SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MAURO AL
VÊS PINHEIRO, na qualidade de Administrador Regional; Pela CONTRATADA:
RODRIGO DE MELO FARIA, na qualidade de SÓCIO GERENTE. BRASÍLIA-DF, 29
de Dezembro de 1.995. OF. N2 151 /95'.

EXTRATO DE CONVÉNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA

PROCESSO NS 210.000.738/95; PARTES: DF/GAG/SETUR/FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO
DO DISTRITO FEDERAL X FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO; OBJETO: Cooperação mu
tua para desenvolvimento do Projeto de recuperação do grédio denominado
CATETINHO, que inclui as seguintes ações: descupinazaçao, recuperação ,
e/ou substituição de peças de madeira; revisão das instalações de __ in
fra-estrutura;^revisão do paisagismo; museografia; programa de estágios
para universitários e menores carentes; campanha de comunicação. DOS RE
CURSOS - Os recursos financeiros captados inicialmente para execução do
Projeto, somam R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais ), conforme discrimina
do no Projeto Na 01400002809/95-24, submetido ao Ministério da Cultu
rã e aprovado em 27.09.95, podendo ser complementado de acordo com as
necessidades; PRAZO: Até 06.11.96; VIGÊNCIA: O presente Convénio entra
rã em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal, as expensas da Administração. DATA DE ASSJC
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: 06.11.95; SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: CRISTOVAM RICAR
DOrGflVÀLCANTE BUARQUE, GERALDO SENTES e EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA, na
quaXiylade de GOVERNADOR, SECRETÁRIO DE TURISMO e PRESIDENTE DA FEDERA -
CÃO ly». COMÉRCIO DO D.F.; Pelo CONVENENTE: JOSÉ ROBERTO MARINHO e JOA
QUIM DE ARRUDA FALCÃO NETO, na qualidade de DIRETOR GERAL E SECRETÃRIO-
GERAL. Brasllia-DF, 29 de DEZEMBRO de 1.995. OF. N2 151/95.

EXTRATO DO CONVÉNIO N<? 16/95
PROCESSO Na 054̂ 000.597/95; PARTES: DF/PMDF X DETRAN; OBJETO: O Convê
nio de Cooperação Recíproca, tem por objetivo a execução pelo Distrito
Fedáíal, através da PMDF do Boliciamento Ostensivo Fardado de Trânsito,
nas5ireas e/ou Vias do Plano Piloto e Cidades Satélites, visando a melho
ria das condições de Trânsito no Distrito Federal, observando as Normas
do código Nacional de Trânsito seu respectivo Regulamento e "Legislação1

pertinente, inclusive Atos Normativos do DETRAN/DF e do CONTRADIFE; PRA
ZO: Até 29.11.2000; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ATIVIDADE: 2060; SUBATIVIDADÊ
004; SUBELEMENTO DE DESPESA: 349030, 349039 e 349052; VIGÊNCIA: O pré
sente Contrato entrara em vigor na data de sua assinatura, devendo ser
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, às expensas da Adminis
tração. DATA DE ASSINATURA: 29.11.95; SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDE
RAL; FRANCISCO CAVALCANTE NEVES NETO, na qualidade de COMANDANTE GERAL;
Pelo CONVENENTE: LUÍS RIOGI MIURA, na qualidade de DIRETOR GERAL. BRA
SÍLIA-DF, 29 de DEZEMBRO DE 1.995. OF. N2 152/95.

EXTRATO DA CESSÃO DE USO DE BEM IMÕVEL N9 7/95

PROCESSO »2 150.000.459/95 - PARTES: DF/SCE X COMPANHIA DE DESENVOLVI
MENTO J3» PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN. OBJETO: Cessão de Uso de parte do
imô í*!' denominado "Espaço Lúcio Costa", localizado na Praça dos Três Po
deres, de propriedade do Distrito Federal, conforme Escritura lavrada '

^f\ó Cartório do l3 Oficio do Registro de Imóvel/DF, Livro n2 02, matricula1

n^ 72471, em 13.09.90, para instalação de um balcão de venda de produ -
tos que busquem atender a procura de visitantes nacionais e estrangeiros
por informações de caráter urbanístico, histórico, geográfico, sócio i-
-ecòhômico e cultural, a respeito do Distrito Federal. PRAZO: 31.12.98.
VIGÊNCIA: A presente Cessão de Uso entrará em vigor na data de sua assi
natura, devendo ser publicado no DODF, as expensas da Administração. DA
TA DE ASSINATURA: 20.12.95. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MftRIA DE
SOU2A DUARTE, na qualidade de Secretária. Pela CESSIONÁRIA: JORGE HAROL
DO MARTINS, na qualidade de Diretor-Presidente. Brasllia-DF, 29 de: . de-
zembro de 1995. Ofício^na 152/95.

EXTRATOS DE PERMISSÃO DE USO

oROTESSn N2 210.000.783/95; PARTES:^DF/SETUR X ASSIS PROMOÇÕES E SERV^
COS I/TDA; OBJETO: Ocupação do Aud'itorio Planalto e Alvorada e Foyer Cen
trai nas dependências do Centro de Convenções "Dr. Ulysses Guimarães" ,
para a realização dos CURSOS " PROSPERIDADE E SUCESSO EMPRESARIAL "; PRA
ZO: 02 dias.De 27 ã 28.11.95; VALOR: R$ 936,80 (Novecentos e trinta e
seis Reais e oitenta centavos ); TERMO PADRÃO N? 15/89; DATA DE ASSINA
TURA: 21.11.95; SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: GERALDO BENTES, na
qualidade de SECRETÁRIO DE TURISMO; Pelo OCUPANTE: ROSELY SALOMÃO ASSIS
na qualidade de DIRETORA DA EMPRESA. Brasília-DF, 29 de Dezembro de
1995. OF. N« 150/95.

PROCESSO N2 210.000.813/95 - PARTES: DF/SETUR X SEBRAE/DF. OBJETO:Ocu
pação do Auditório Alvorada , localizado no Centro de Convenções "DrT
Ulysses Guimarães", destinado ao SEMINÁRIO DE QUALIDADE TOTAL. PRAZO :
02(dois) dias: 05 e 06/12/95. VALOR: R$ 562,08 (quinhentos e sessenta e
dois reais e oito centavos). TERMO PADRÃO N* 15/89. DATA DE ASSINATURA:
27.11.95. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: GERALDO BENTES, na quali-
uade de Secretário. Pelo OCUPANTE: ENITZ DOMINGOS MONTEIRO DE CASTRO ,
na qualidade de Diretor Técnico. Brasília-DF, 29 de dezembro de 1995
OF. NS 151/95.

PROCESSO N2 210.000.620/S5 - PARTES: DF/SETUR X ARTE E FOTO FORMAT._E
DEBUTANTES LTDA, representada por JOSÉ AIRTON BATISTA. OBJETO: Ocupação
do Auditório Planalto, localizado no Centro de Convenções "Dr. Ulvsses1

Guimarães", destinado à COLAÇÃO DE GRAU DOS CURSOS DE ADMINISTRAÇÃO DE
SISTEMAS E INFORMAÇÕES E PROCESSAMENTO DE DADOS - UNEB. PRAZO: 01 (um) '
dia: 13.12.95. VALOR: RS 562,08 (quinhentos e .sessenta e dois reais e
oito centavos). DATA DE ASSINATURA: 13.12.95. TERMO PADRÃO NB 15/89. •
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: GERALDO BENTES, na qualidade de Se-
cretário. Pelo OCUPANTE: JOSÉ AIRTON BATISTA, na qualidade de Diretor .
Brasília-DF, 29 de dezembro de 1995. OF. N2 151/95.

incluído o i item 2,2 na. CLÁUSULA SEGUNDA:Os cursos grofissionálizantes objeto
deste Contrato, atenderão os candidatos das^Regioes Administrativas de
Ceilândia, Taguatinga, Brasília, Gama, Guará, Paranoá, Samambaia, São
Sebastião, Sobradinho, Recanto das Emas, Candangolãndia, Riacho Fundo,
Lago Sul, Lago Norte e Cruzeiro. 2- DA CLÁUSULA TERCEIRA - ONDE SE LÊ;
DO REGIME DE EXECUÇÃO - O objeto do presente Contrato será executado de
forma indireta, conforme Art. 6* c/c 10 da Lei n« 8.666/93 e, com base
ainda no Edital de fls. 34/49 e na proposta de fls. 526/538, que passam
a fazer parte integrante deste Contrato, como se nele transcri
tos estivessem, LEIA-SE; DO REGIME DE EXECUÇÃO - O objeto do presente '
Contrato será executado de forma indireta, na modalidade Empreitada por
Preço Global, conforme Art. 62 c/c Art. 10 da Lei n* S.666/93 e Propo£
ta de fls. 34/49 e na Proposta de fls. 526/538, que passam a fazer par
te integrante do Contrato como se nele transcrito estivesse; PRAZO:Ate
31.12.95; FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência na 004/95-CL/SEA; VIGÊNCIA: O
presente Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo
ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, às expensas da Ad
ministração; DATA DE ASSINATURA: 29.11.95; SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO
FEDERAL: IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES, na qualidade de Diretor Ge
ral; Pela CONTRATADA: MARIA ARAÚJO MELLO OLIVEIRA, na qualidade de s5
CIA. Brasilia-DF, 29 de Dezembro de 1995. OF. N= 151 /95-

EXTRATO DO PRIMEIRO TERM) ADITIVO
AO CONTRATO PADRÃO NS> 1/94"

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -
PROCESSO N2 030.000.002/95; PARTES: DF/PRG X TELEPLUS - ASSESSORIA DK
TELECOMUNICAÇÕES LTDA; OBJETO: Estender o ajuste celebrado em 06.03.95,
procedente de LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N2 01/95-CL/SEA, publicado no
DODF de 07.04.94, pág. 51 e 52, objetivahdo a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva em 19 (dezenove) aparelhos telefõni
cos KS Multitel 900, na forma do item 3.2., do referido Contrato; PRA
ZO: Até 31.12.96; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 300700212
0090001,-FONTE DE RECURSOS: 000; CÓDIGO U.O. : 12101; SUBELEMENTO DE DÊS
PESA: 349039; FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n2 01/95-CL/SEA; VIGES
CIA: O presente Aditivo entrara em vigor na data de sua publicação, de
vendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração; DATA DE ASsT
NATURA: 29.12.95; SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCELLO ALENCAR
DE ARAÚJO, na qualidade de PROCURADOR-GERAL; Pela CONTRATADA: ENOCK PRÓ
GHETA DO NASCIMENTO, na qualidade de PROPRIETÁRIO. Brasília-DF, 29 de
Dezembro de 1.995. OF. N2 152/95.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONVÉNIO N9 6/95

PROCESSO N2 170.000.143/95 - PARTES: DF/STb X SERVIÇOS DE APOIO ÀS MI-
CRO E PEQUENAS EMPRESAS DO DISTRITO FEDERAL - SEBRAE/DF. OBJETO: DA RETI
FICAÇÃO: 1. DA CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O^prazo de
vigência do Convénio será até 31.12.96. PRAZO: Até 31.12.96.
VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura,
devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração. DATA DE AS-
SINATURA: 13.12.95. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: PEDRO CELSO, na
qualidade de Secretário de Trabalho. Pela CONTRATADA: JOSÉ LUIZ BARBOSA'
PASSOS, na qualidade de Diretor Superintendente. Brasília-DF, 29 de de-
zembro de 1995. Of. 150/95.

EXTRATO DO PRIME1KO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N9 12/95

PROCESSO N2 011.000.821/94; PARTES: DF/DEFER X DIALOG TELECOMUNICAÇÕES '
LTDA; OBJETO: Suplementar recursos para a prestação de serviços de manu
tenção de uma Central Telefónica CPCT, a serem executada pela CONTRADA
DA. DA SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS - O valor estabelecido para suplementa
cão de recursos é de R$ 51,57 ( cinquenta e um Reais e cinquenta e sete
centavos), recursos esses procedentes do Orçamento vigente do Distrito
Federal, para o corrente exercício. Lei n* 846, de 04.01.95, perfazendo o
total de 1.599,57 (Hum Mil, quinhentos e noventa e nove Reais e cinquen
ta e sete centavos); PRAZO: Até 31.12.95; NOTA DE EMPENHO: 267/95, emiti
da por estimativa sob o evento 400092, em reforço à NE 057/95, em 13.12.
35; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 8046002120060001; FONTE DE
RECURSOS: 004; CÓDIGO U.O. 16104; SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039; FUNDA
MENTO LEGAL: Convite N* 001/95; VIGÊNCIA: O presente Aditivo^entrará em
vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA :
22.12.95; SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: RAIMUNDO AUGUSTO OLIVEIRA
LOBÃO, na qualidade de DIRETOR; Pela CONTRATADA: DIOMAR DE OLIVEIRA SOU
ZA, na qualidade de DIRETOR. BRASÍLIA-DF, 29 Ae- Dezembro de 1.995. OP.
N2 152 /95.

PROCESSO N* 210.000.774/95 - PARTES: DF/SETUR x ARTE E FOTO FORMATURAS
E DEBUTANTES LTDA. OBJETO: Ocupação do Auditório Planalto, localizado no
Centro de Convenções "Dr. Ulysses Guimarães", destinado à COLAÇÃO DE
GRAU DO CURSO DE MAGISTÉRIO DO COLÉGIO ESTADUAL DO VALPARAÍZO I. PRAZO:
Ol(um) dia: 28.12.95. VALOR: R$ 562,08 (quinhentos e sessenta e dois ré
ais e oito centavos). TERMO PADRÃO N* 15/89. DATA DE ASSINATURA
13.12.95. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: GERALDO BENTES, na quali-
dade de Secretário. Pelo OCUPANTE: JOSÉ AIRTON BATISTA, na qualidade de
Diretor. Brasília-DF, 29 de dezembro de 1995. OF. N2 151/95.

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

PROCESSO N2 020.001.927/95; PARTES: MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDE
RAL E REFORMA DO ESTADO - MARÉ/ MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, DOS RECUR
SOS HÍDRICOS E DA AMAZÓNIA LEGAL - MMA X DF/SEG; OBJETO: Disciplinar a
coleta seletiva de pagel e outros resíduos para fins de reciclagem, no
âmbito da Administração pública, no Distrito Federal; PRAZO: Ate 21.11.
2000; VIGÊNCIA: O presente Protocolo de Intenções, entrará em vigor na.
data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da
Administração. DATA DE ASSINATURA: 21.11.95; SIGNATÁRIOS: Pela UNIÃO:
LUIZ CARLOS BRESSER PEREIRA E GUSTAVO KRAUSE GONÇALVES SOBRINHO, na qua
lidade de MINISTROS DE ESTADO DO MARÉ E MMA; Pelo DISTRITO FEDERAL:CRIS
TOVAM RICARDO CAVALCANTI BUARQUE, na qualidade de GOVERNADOR DO DF. Bra
sília-DF, 29 de dezembro de 1.99 5. OF. N2150/95 .

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RE-RATIFICAÇÃO
AO CONTRATO N2 66/95
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N2 030.007.661/95; PARTES: DF/STB/DEPEM X ARTE E CIÊNCIA SER
VIÇOS TAQUIGRÁFICOS LTDA; OBJETO: DA RETIFICAÇÃO: l- DO OBJETO - Fica

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO N*
AO CONTRATO N« 158/95
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

8/94

.PROCESSO N2 131.000.875/95; PARTES: DF/RA II X ENERGIA EQUIPAMENTOS ELE
IRÓNICOS LTDA; OBJETO: Prorrogar por meio deste instrumento, o CONTRATO
M2^158/95, com base na Cláusula 5.2, celebrado em 02.10.95, com vigência
ate 31.12.95, objetivando a prestação de serviços de manuntenção e assis;
tencia técnica, com reposição de peças, a serem executados de forma con
tínua no sistema de recepção e retransmissão de sinais televisivos das
TVS Nacional, Bandeirante, Manchete, SBT e Record da Torre do Gama; PRA
ZO: Até 31.12.96; FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços N» 002/95; VIGÊN
CIA: O presente Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, de
vendo ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, às expensas '
da Administração; DATA DE ASSINATURA: 28.12.95; SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRE
TO FEDERAL: MAURO ALVES PINHEIRO, na qualidade de ADMINISTRADOR REGIONAL
Pela CONTRATADA: RODRIGO DE MELO FARIA, na qualidade de SÓCIO GERENTE.
BRASILIA-DF, 29 de Dezembro de 1.995. OF. N2 151 /95.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO PADRÃO N a 1/94
- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -

PROCESSO N2 030.012.320/94 - PARTES: DF/PRG X IT, .G COMÉRCIO E REPRE -
SENTAÇÕES LTDA. OBJETO: Estender o ajuste celebrad' em 16.01.95, por
meio do Contrato Padrão n2 01/94, procedente de Licitação - TP/073/94 -
CL/SEA, publicado no DODF de 17.02.95, pág. 29, objetivando a prestação
de serviços de manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças
em equipamentos de processamento de dados na forma do item 3.2, do refe
rido Contrato. PRAZO: Até 31.12.96. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DÊ"
TRABALHO: 3007002120090001. CÓDIGO U.O.: 120101. SUBELEMENTO DE DESPESA



PAGINA 16 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N° 250 SEXTA-FEIRA, 29 DE DEZ 1995

349039. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços ns 073/94-CL/SEA^ VIGÊNCIA :
O presente Aditivo entrará em vigor na data de sua publicação, devendo1

ser publicado nO DODF, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA
29.12.95. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCELLO ALENCAR DE ARAÚ-
JO, na qualidade de Procurador-Geral. Pela CONTRATADA: MARIA VERA LÚCIA
DOMINGOS, na qualidade de Proprietário. Brasília-DF, 29 de dezembro de
1995. OF. N* 152/95.

EXTRATOS DOS SEGUNDOS TERMOS ADITIVOS PADRÃO N9 9/94
AOS CONTRATOS PADRÃO N9 1/94

PROCESSO N2 054.000.484/95; PARTES: DF/PMDF X CLÍNICA DE PSICOLOGIA LJ_
LIAN PELLI RIBEIRO; OBJETO: Suplementar recursos paca a prestação de
serviços de psicoterapia a ser executado nos policiais-militares da
Corporação e seus dependentes, conforme especificado^na relação anexa
ao Convite n* 048/95-CPL/PMDF. DA SUPLEMENTAÇÃO: Será suplementado com
a importância de R$ 1.100,00 ( Hum Mil e cem Reais), perfazendo o to
tal de R$ 7.371, 57 ( Sete Mil, trezentos e setenta e um Reais e cin
quenta e sete centavos ), recursos esses procedentes do orçamento do
Distrito Federal, para o corrente exercício: Lei n- 846, de 04.01.95 ;
PRAZO: Até 31.12.95; NOTA DE EMPENHO: NS 1445, 1663 e 1780/95, emiti.
das por estimativa, sob o evento 400092, em reforço à NE NS 750/95, em
22/08, 28/09 e 14.11.95, respectivamente; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRA
MA DE TRABALHO: 6030017720600001; FONTE DE RECURSOS: 030; CÓDIGO U.O. :
24103; SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039; FUNDAMENTO LEGAL: Convite N»
48/95 - CPL/PMDF; VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrará em vigor na da
ta de sua publicação, devendo ser publicado no Diário Oficial do Distri.
to- Federal, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 22.12.95;
* SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FRANCISCO CAVALCANTE NEVES NETO
Cel. QOPM, na qualidade de COMANDANTE-GERAL; Pela CONTRATADA: LILIAN
PELLI RIBEIRO, na qualidade de PROPRIETÁRIA. Brasília-DF, 29 de Dezem -
bro de 1.995. OF. N« 150 /95.
PROCESSO N* 054.000.107/95 - PARTES: DF/PMDF X INPIA - INSTITUTO Díí
NEUROLOGIA, PEDIATRIA E GASTROENTEROLOGIA DE TAG. S/C LTDA. OBJETO: DA
SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS - Será suplementado com a importância de R$..
R$ 3.000,00 (três mil reais), perfazendo o total de R$ 16.200,00 (dezes
seis mil e duzentos reais), recursos esses procedentes do orçamento do
Distrito Federal para o corrente exercício - Lei n- 846, de 04.01.95 ,
objetivando a prestação de serviços de eletroencefalograma aos policiais-
-militares e seus dependentes, conforme Anexo "A" da Tomada de Preços .
PRAZO: Até 31.12.95. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 603001.
7720600001. EONTE DE RECURSOS: 030. CÓDIGO U.O.: 24103. SUBELEMENTO DE
DESPESA: 349039. NOTA DE EMPENHO N2 1769/95, emitida sob o evento 400092 ,
em reforço ã NE ns 375/95, por estimativa, em 13.11.95. FUNDAMENTO LE-
GAL: Tomada de Preços n« 003/95-CPL/PMDF̂  VIGÊNCIA: O presente Aditivo1

entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser publicado no
DODF, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 29.12.95. SIGNA
TÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FRANCISCO CAVALCANTE NEVES NETO, Coronel
QOPM, na qualidade de Comandante-geral. Pela^CONTRATADA: JANE LÚCIA MA-
CHADO DE CASTRO, na qualidade de sócia. Brasília-DF, 29 de dezembro de
1995. OF. NS 152/95.
PROCESSO NS 054.000.187/95 - PARTES: DF/PMDF X CONRADO í CONRADO LTDA.
OBJETO: DA SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS - Será suplementado com a importân
cia de R$ 3.000,00 (oito mil reais), perfazendo o total de R$ 8.100,00'
(oito mil e cem reais), recursos esses procedentes do orçamento do Dis-
trito Federal para o corrente exercício - Lei ns 846, de 04.01.95, obje
tivando a prestação de serviços de reparos e conservação dos equipamen-
tos sinalizadores acústicos visual da marca RONTAN da PMDF, conforme ré
lação anexa ao Convite. PRAZO: Até 31.12.95. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PRO-
GRAMA DE TRABALHO: 6030017720600001. FONTE DE RECURSOS: 030. CÓDIGO U.O.:
24103. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039. NOTA DE EMPENHO NS 1827/95, emi-
tida sob o evento 400092, em reforço à NE n* 377/95, por estimativa, em
22.11.95. FUNDAMENTO_LEGAL: Convite ns 013/95-CPL/PMDF^ VIGÊNCIA: O pré
sente Aditivo entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser
publicado no DODF, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA :
29.12.95. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FRANCISCO CAVALCANTE NE-
VES NETO, Coronel QOPM, na qualidade de Comandante-geral. Pela CONTRATA
DA: CARLOS ALBERTO DA COSTA CONRADO, na qualidade de Diretor CpmercialT
Brasília-DF, 29 de dezembro de 1995. OF. N* 152/95.

KXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N* 42/95
EXECUÇÃO DE OBRAS -

PROCESSO NB 030.006.219/95 - PARTES: DF/SO X CAESB. OBJETO: ALTERAÇÃO
DO VALOR - O valor estabelecido para o Contrato ora 'aditado será altera
do de R$ 604.425,00 (seiscentos e quatro mil e quatrocentos e vinte e
cinco reais), para R$ 436,425,00 (quatrocentos e trinta e seis mil . e
quatrocentos e vinte e cinco reais) em razão da anulação da Nota de Em-
penho n« 420/95 no valor de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil
reais). PRAZO: Até 30.04.96. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO :
13076044810010054. FONTE DE RECURSOS: 001. CÓDIGO U.O.: 22101. SUBELE -
MENTO DE DESPESA: 459051. NOTA DE EMPENHO N* 578/95, emitida por estima
tiva, sob o evento 400093, em 12.12.95. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de
Licitação com base no art. 24, inciso VIII da Lei ns 8.666/93. VIGÊNCIA:
O presente Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, -devendo'
ser publicado no DODF, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA
28.12.95. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: OTO SILVÉRIO GUIMARÃES JÓ
NIOR, na qualidade de Secretário-Substituto. Pela CAESB: MARCOS HELANO'
FERNANDES MONTENEGRO e JAIRO SIMÃO MELO, na qualidade^de Presidente e
Diretor-Financeiro Respondendo, respectivamente. Brasília-DF, 29 de de-
zembro de 1995. Ofício n* 152/95.

EXTRATOS DOS TERCEIROS TERMOS ADITIVOS PADRÃO N9 8/94
AOS CONTRATOS PADRÃO N9 1/94

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO NS 030.012.410/94; PARTES: DF/SO X SW - INFORMÁTICA LTDA; OBJE
TO: Prorrogar por meio deste instrumento, ,o Contrato Padrão n s __ 01/94,
vnm base nb item 3(3.2), celebrado em 01).03.95, com vigência ate 31.12.
95, objetivando a prestação de serviços [de assistência Técnica manuten
cão preventiva nos equipamentos de proc. de dados de propriedade desta
Secretaria; PRAZO: Até 31.10.96; FUNDAMENTO LEGAL: Convite ns 32/94; VI
GÊNCIA: O presente Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura ,
devendo ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, as expen
sãs da Administração. DATA DE ASSINATURA: 01.12.95. SIGNATÁRIOS: Pele
DISTRITO FEDERAL: HERMES RICARDO MATIAS DE PAULA, na qualidade de SECRE
TÁRIO DE OBRAS; Pela CONTRATADA: WANDERLY DE SOUZA SANTOS, na qualida-
de de SOCIO-PROPRIETÁRIO. Brasília-DF, 19 de dezembro de 1995. Ofício '
n» 150/95.

PROCESSO N2 054.000.484/95; PARTES: DF/PMDF X CLÍNICA DE PSICOLOGIA LI
LIAN PELLI RIBEIRO; OBJETO: Prorrogar por meio deste instrumento o Con
trato Padrão n s 01/94, com base na cláusula 03 , item 3.2, celebrado em
02.06.95, com vigência até 31.12.95, objetivando a prestação de serviços
de psicoterapia a ser executado nos policiais-militares da Corporação e
seus dependentes, conforme especificado, na relação anexa ao Convite n?
48/95-CPL/PMDF; PRAZO: Até 31.12.96; FUNDAMENTO LKGAL: Convite n? 48/95-
CPL/PMDF; VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrará em vigor na data de sua
assinatura, devendo ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 22.12.95. SltNATÁRIOS:
Pelo DISTRITO FEDERAL: FRANCISCO CAVALCANTE NEVES NETO-Cel QOPM, na qua
lidade de COMANDANTE - GERAL; Pela CONTRATADA: LILIAN PELLI RIBEIRO, na
qualidade de PROPRIETÁRIA. Brasília-DF, 29 de Dezembro de 1.995.Ofício '
ns 150/95.

PROCESSO N? 030.012.411/94 - PARTES: DF/SO X TIL TEC - COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO: Prorrogar por meio deste instrumento, o Con-
trato Padrão na 01/94, com base no item 3. (3.2), celebrado em 01.02.95 ,
com vigência^ate 31.12.95, objetivando a manutenção preventiva e corre-
tiva, assistência técnica em máquinas de calcular e de escrever de di-
versas marcas e modelos. PRAZO: Até 30.11.96. FUNDAMENTO LEGAL: Convite
ns 030/94. VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrará em vigor na data de sua
assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração
DATA DE ASSINATURA: 01.12.95. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: HERMES
RICARDO MATIAS DE PAULA, na qualidade de Secretário. Pela CONTRATADA :
EDUARDO BARROS ALVES, na qualidade de sócio Gerente. Brasília-DF, 29 de
dezembro de 1995. Of. 150/95.

PROCESSO Na 054.001.130/94; PARTES: DF/PMDF X SEMEG - SERVIÇOS HÉDI_
COS GUANABARA LTDA; OBJETO: Prorrogar por meio deste instrumento o Con
trato Padrão ns 01/94, com base na Cláusula 3s, item 3.2,celebrado em
20.03.95, com_vigencia ate 31.12.95, objetivando íi prestação de servi
cos de assistência Médico-Hospitalar, Odontológica e Laboratorial Glõ
bal aos policiais militares, seus dependentes legais e pensionistas mi
litares, que residem e/ou estejam em trânsito no Estado do Rio de Jane!
ro - RJ, conforme a Tomada de Preços ns 35/94-CPL/PMDF; PRAZO: Até 31.
12.96; VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrará em vigor na data de sua as
sinatura, devendo ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ,
às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 29.12.95;SIGNATÁRIOS:
Pelo DISTRITO FEDERAL: FRANCISCO CAVALCANTE NEVES NETO - Cel QOPM, na
qualidade de COMANDANTE - GERAL; Pela CONTRATADA: GUILHERME HENRIQUE
CASPARY RIBEIRO, na qualidade de DIRETOR. Brasília-DF, 29 de Dezembro
de 1.995. OF. N« 151/95.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO PADRÃO N* 9/94
AO CONTRATO PADRÃO HS 1/94
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO NS 054.001.130/94; PARTES: DF/PMDF X SEMEG - SERVIÇOS MEDI.
COS GUANABARA LTDA; OBJETO: Suplementar recursos para a prestação de
serviços de : Assistência médico-hospitalar, Odontológica e laboratori-
al Global aos policiais - militares, seus dependentes legais e pensio
nistas militares, que residem e/ou estejam em trânsito no Estado do Rio
de Janeiro, conforme a Tomada de Preços ns_ 35/94-CPL/PMDF. DA SUPLEMEN
TACÃO DE RECURSOS - Será suplementado com a importância de u$ 111.
600,00 (Cento e onze Mil, seiscentos Reais), perfazendo o total de
R$ 180.700,00 (Cento e oitenta Mil, setecentos Reais), recursos esses
procedentes do orçamento do DISTRITO FEDERAL para o corrente exercício
Lei ns 846 de 04.01.95; PRAZO: Até 31.12.95; NOTA DE EMPENHO: 1680,
1778 e 1986/95, emitidas por estimativa, sob o evento 400092, em refor
ço à NE NS 014/95, em 28/09,14/11 e 27/12/95, respectivamente, pela
PMDF; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 6030017720600001; FON
TE DE RECURSOS: 030; CÓDIGO U.O. 24103; SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039;
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços N* 035/94;_VIGÊNCIA: O presente Adi
tivo entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser publica
do no Diário Oficial do Distrito Federal, às expensas da Administração;
DATA DE ASSINATURA: 29.12.95; SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FRAN
CISCO CAVALCANTE NEVES NETO - Cel QOPM, na qualidade de COMANDANTE GE
RAL; Pela CONTRATADA: GUILHERME HENRIQUE CASPARY RIBEIRO, na qualidade
de DIRETOR. Brasília-DF, 29 de DEZEMBRO de 1.995. OF. N* 151/95.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N* 7/94

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -
PROCESSO N» 020.003.108/93; PARTES: DF/PRG X CENTRO DE INFORMÁTICA E PRÓ
CESSAMENTO DE DADOS DO SENADO_FEDERAL - PRODASEN; OBJETO: Alocar Recur
sos ao ajuste celebrado através do Contrato n2 07/94, objetivando o aces
só aos Bancos de Dados do Sistema de Informação do Congresso Nacional -
SICON, mediante utilização de equipamentos áe Processamento de Dados li
gados ao Sistema Central do Prodasen, localização em Brasília, Distrito
Federal; PRAZO: Até 29.12.96; VALOR: R$ 537,00 (Quinhentos e trinta e se
te Reais), perfazendo o total de RS 3.480,97 (Três Mil, quatrocentos e
oitenta Reais, noventa e sete centavos), recursos esses procedentes do
orçamento do Distrito Federal, para o corrente exercício. Lei n£ 846,de
04.01.95; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 3007002120090001 ;
FONTE DE RECURSOS: 004; CÓDIGO U.O.: 12101; SUBELEMENTO DE DESPESA: 3490
39; NOTA DK EMPENHO N* 306/95, emitida sob o evento 400091, por estimati
vá em 02.08.95; FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação com base no Art.
24, item XVI, da Lei n* 8.666/93; VIGÊNCIA: O^presente Aditivo entrará
em vigor na data de sua publicação, devendo ser publicado no DODF, às ex
pensas da Administração; DATA DE ASSINATURA: 21.12.95; SIGNATÁRIOS: Pé
Io DISTRITO FEDERAL: MARCELLO ALENCAR DE ARAÚJO, na qualidade de PROCURA
DOR-GERAL; Pela CONTRATADA: MARCO ANTÓNIO PAIS DOS REYS, na qualidade de
DIRETOR EXECUTIVO. Brasília-DF, 29 de Dezembro de 1.995. OF. N« 152/95 .

EXTRATO DE RESCISÃO N9 1/95
OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS EM PRÓPRIOS DO DISTRITO FEDERAL

TERMINAL RODOVIÁRIO DE SOBRADINHO
ROCESSO NS: 195.278/82; PARTES: DF/RA-V X SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DE BRASÍLIA - TCB; OBJETO: Rescindir o ajuste firmado em 07.11~
90, (fIs. 107/108 - Proc. NS 134.001.123/90), com base no Termo Padrão
s 04/89, prorrogado em 05.01.93 (fIs. 119/121 - Proc. NS 134.001.002 /
) e, tacitamente, em 05.01.95̂ (fIs. 132/134 - Proc. NS 134.001.215 /

94), objetivando a ocupação de área localizada no Terminal Rodoviário '
de Sobradinho, Box 3, para serviço de arrecadação de numerários; DATA
E ASSINATURA: 03.07.95; SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: JOÃO MAR
:OS ASSIS DA SILVA, na qualidade de ADMINISTRADOR REGIONAL; Pelo OCUPAÍÍ
TE: LENIN FLORENTINO DE FARIA, na qualidade de DIRETOR ADMINISTRATIVO T

FINANCEIRO. OBSERVAÇÃO: PUBLICAÇÃO EXTEMPORÂNEA POR TER SIDO RECEBIDO
O PROCESSO NESTA DCC/1* SPR em 15.12.95. Brasília-DF, 19 de dezembro de


